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Caixa Postal Nº 0123 – Cep 30.161-970 – Belo Horizonte / MG  

Telefone: (31) 2526 5757 
Internet: http://www.absolutorhconcursos.com.br 

  
Horário de funcionamento:  
De 09 às 12 e de 13 às 17 h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI LAGONEGRO/MG 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2015 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
ITEM ATIVIDADE DATA 

01 Início das Inscrições. 09/11/2015 

02 Término das Inscrições. 09/12/2015 

03 
Divulgação dos nomes dos candidatos, cargo e data de nascimento, na 
Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico 
www.absolutorhconcursos.com.br 

18/12/2015 

04 

Divulgação das homologações das inscrições, locais e horários das Provas 

Objetivas na Prefeitura Municipal  de  Frei Lagonegro  e  nos  endereço 

eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br  

11/01/2016 

05 Realização das Provas Objetivas 17/01/2016 

06 
Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas na Prefeitura 
Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico 
www.absolutorhconcursos.com.br  

18/01/2016 

07 Prazo de Recurso referente aos  Gabaritos  Oficiais  das  Provas Objetivas. 02 a 04/02/2016 

08 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos. 16/02/2016 

09 Resultado das Provas Objetivas. 16/02/2016 

 
10 Prazo de Recurso referente ao resultado das Provas Objetivas. 17 a 19/02/2016 

11 

Resposta aos recursos interpostos pelos candidatos.  

Convocação Provas Práticas para os cargos de: Motorista, Operador de 

Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas e Pedreiro. 

25/02/2016 

12 Prazo de entrega de Títulos 25 a 29/02/2016 

13 Realização das Provas Práticas conforme convocação item 11. 28/02/2016 

14 Resultado das Provas Práticas e de Títulos. 07/03/2016 

15 Prazo de Recurso das Provas Práticas e de Títulos. 08 a 10/03/2016 

16 
Resultado do Julgamento de  Recursos das provas práticas e de Títulos e 
Resultado Final do Concurso Público para fins de homologação. 

18/03/2015 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI LAGONEGRO/MG -  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2015 

 
O Prefeito do Município de Frei Lagonegro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, torna público que estarão abertas, no período de 0 9 / 1 1 / 2 0 1 5  a 09/12/2015, as inscrições para o Concurso 

Público de Provas, para provimento das vagas dos cargos do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro, de 

acordo com a seguinte legislação: Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 11/2007, Lei Complementar nº 09/2007, Lei 

Complementar nº 30/2013, Decreto nº 39/2014, Lei Complementar nº 36/2015 e alterações. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa ABSOLUTO RH, CNPJ 16.846945/0001 - 69, site: 
www.absolutorhconcursos.com.br, obedecidas às legislações pertinentes e as normas deste Edital. O Concurso Público 
compreenderá em Provas Objetivas de Múltipla Escolha para todos os cargos de caráter eliminatório e classificatório. As questões 
de múltipla escolha das Provas Objetivas terão quatro opções de resposta (A, B, C, D), Provas Práticas e Prova de Títulos. Após a 
homologação do Concurso, haverá a comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter eliminatório sob responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro. 
1.2. O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do seu resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da Administração Pública. 
1.3. Os cargos públicos efetivos descritos neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades, números de vagas, habilitação 
exigida, jornadas de trabalho e vencimentos iniciais, os tipos de provas, e quantidade de questões são os previstos no Anexo III 
deste Edital. 
1.4. Caso surjam, no prazo de validade deste concurso público, outras vagas além das previstas para os mesmos cargos públicos 
efetivos previstos neste Edital, e, observados o interesse público e a necessidade do serviço, poderão ser nomeados os candidatos 
aprovados neste certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória dos 
candidatos excedentes e candidatos com deficiência classificados. 
1.5. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
Será de responsabilidade da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de que trata a Portaria nº 023/2015 designada pelo 

Prefeito do Município de Frei Lagonegro,  os procedimentos operacionais necessários à realização do Concurso, no que se refere às 
obrigações da Prefeitura. 
1.6 Regime Empregatício - O Regime Jurídico adotado é o Estatutário, nos termos da Legislação da Prefeitura.  
 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO CARGO 

2.1. Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital. 

2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da 
Constituição Federal de 1988. 
2.3. Possuir, na data da posse, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no Anexo III deste 
edital, obtido em instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.  
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
2.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 

2.7. Gozar de boa saúde física, sensorial e mental, estando apto para exercer todas as atribuições do cargo para o qual for 
nomeado, contidas neste Edital. 

2.8. Apresentar, na época da posse, os documentos comprobatórios descritos no Título 8 - Convocação e Posse. 
2.9. Para a posse, o candidato nomeado será submetido a perícia médica ,  rea l izada por  médico des ignado pela 

Prefe i tura  Munic ipa l ,  podendo ser  submet ido  a exames médicos comp lemen ta res , custeados pelo próprio candidato. 
O laudo médico emitido pelo profissional designado terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais 
necessárias ao exercício das atribuições do cargo público efetivo, observada a legislação específica. 
I. Hemograma; 
II. Urina rotina; 
III. Glicemia de jejum; 
IV. Creatinina 
V. Laudo detalhado do otorrinolaringologista com descrição das cordas vocais e laringe; (O item V será somente para os cargos de 
Professor). 

VI. O candidato será avaliado pela pericia medica do município para analise de aptidão laboral, podendo vir a ser solicitado novos 
exames complementares para conclusão definitiva de aptidão.  
2.10. O médico do trabalho examinador poderá solicitar exames e testes complementares que julgar necessário para conclusão do 
seu parecer. 
2.11. O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, estará impedido de tomar posse e terá tornado sem efeito seu ato de nomeação. 
2.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, será submetido à 
inspeção médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro. 
2.13.  A inspeção médica de que trata o item 2.1.11 verificará se existe ou não caracterização da deficiência declarada pelo 
candidato, e em seguida emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional. A Inspeção Médica também deverá averiguar se existe 
compatibilidade da deficiência declarada pelo candidato com as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, nos termos do art. 43, 
do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações. 
2.14. Qualquer candidato, sendo pessoa com deficiência ou não, que não comparecer no dia, horário e local marcado para 
realização da inspeção médica, será eliminado deste Concurso Público. 
2.15. O candidato às vagas da reserva legal, não considerado pessoa com deficiência pela Inspeção Médica nos termos do art. 4º 
e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos com 
deficiência, será eliminado da relação específica, terá seu ato de nomeação tornado sem efeito e permanecerá na relação de 
candidatos classificados para a ampla concorrência. 

2.16. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, declarado inapto na inspeção médica em virtude de incompatibilidade da 
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deficiência com as atribuições do cargo será eliminado deste Concurso Público e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições e  em issão  de  segunda  v i a  do  bo l e to  bancá r i o  po de rão  ser realizadas através do endereço  
eletrônico  www.absolutorhconcursos.com.br  das  09h00min  do  dia 09/11/2015 até às 21h00min do dia 09 /12 /2015 . Os 

interessados deverão preencher formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do Concurso Público, informando 
todos os dados pedidos no referido formulário, que serão transmitidos à ABSOLUTO RH via internet e imprimir o boleto bancário. 
3.2. Os interessados no Concurso Público, sem acesso à Internet, poderão utilizar os terminais de computador disponibilizados pela 
Secretaria Municipal de Educação situada a Pç. São Salvador, n° 05, Centro - Frei Lagonegro - MG, CEP 39.708-000, exceto aos 

sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo. O candidato poderá emitir 2ª via do Boleto Bancário no endereço eletrônico 
www.absolutorhconcursos.com.br até o dia 13/11/2015, para efetuar o pagamento na rede bancária até a data de vencimento do 

mesmo, no próximo dia útil. 
3.3. A inscrição via INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do Boleto Bancário. 
Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada e 
quitada, ou seja, com data e horário mais recentes, devendo o candidato entrar em contato com a empresa organizadora com o boleto 
quitado em mãos através do telefone (31) 2526 5757 de 9 às 11:30 e de 13 às 17 h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados ou do e-
mail contato@absolutorh.com.br. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, e após o pagamento do boleto 

bancário, em hipótese alguma será realizada troca de cargo. 
3.4. O pagamento após a data de vencimento implica no CANCELAMENTO da inscrição. 
3.5. O candidato poderá inscrever-se ou nomear um procurador, através de procuração simples, com cópia dos documentos 
pessoais – Carteira de Identidade e CPF, bem como a descrição do cargo pretendido, para que realize a inscrição na sede da 
Prefeitura, caso o candidato não tenha acesso a INTERNET. A procuração ficará retida e deverá mencionar expressamente o 
cargo pretendido. 

3.6. O candidato e seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição. A 
Prefeitura e/ou a entidade contratada para realização deste Concurso Público não se responsabilizarão por informações e 
endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou seu procurador, que poderão ser retificados pelo candidato em 
Ata de Prova, no dia da prova objetiva. 
3.7. Depois de efetuada a inscrição, o respectivo boleto bancário para pagamento será entregue ao candidato ou procurador. 
3.8. Objetivando evitar ônus desnecessário, especialmente quanto ao recolhimento de taxa de inscrição, recomenda-se que o 
candidato somente efetue a sua inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso, bem como 
certificar-se de que preenche as condições exigidas para o provimento do Cargo Público pretendido. 
3.9. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, mediante boleto bancário emitido, por ocasião 

do registro de inscrição do candidato, sendo essa a única forma válida de pagamento para fins de inscrição neste concurso, 
até o primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, conforme Cronograma. 
3.10. O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo público no ANEXO III deste Edital. 
3.11. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro 

modo que não o especificado neste Edital. 
3.12. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as 
conseqüências de quaisquer incorreções, sendo que as retificações necessárias serão feitas em Ata, no dia da prova objetiva. O 
candidato, ao preencher o Requerimento de Inscrição, declara, sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas para este concurso e estar de acordo com as mesmas, bem como possuir os requisitos para o provimento do cargo 
público e estar em condições de apresentar os documentos comprobatórios, caso venha a ser empossado. 
3.13. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição. Não 
será considerado para fins de homologação de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento. 
3.14. A homologação das inscrições será divulgada por meio de listagem, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de  Frei 
Lagonegro e no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br 
3.15. Da não-homologação das inscrições, caberá recurso à ABSOLUTO RH, a contar da data da divulgação conforme Cronograma, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, na Prefeitura Municipal de  Frei Lagonegro, no Setor de Protocolo dirigido à Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização, através do site da organizadora ou enviado via Correios diretamente à ABSOLUTO RH, com cópia 
do boleto bancário quitado. 
3.16. O candidato poderá inscrever-se apenas para um único cargo. 
3.17. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste EDITAL, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.18. O Edital  na   íntegra   estará   disponível   na   página   do   endereço   eletrônico   www.absolutorhconcursos.com.br e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de  Frei Lagonegro. 
3.19. O preenchimento dos dados constantes do Requerimento de Inscrição é de total responsabilidade do candidato. 
3.20. A declaração falsa dos dados constantes do Requerimento de Inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos, 
acarretará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, ficando o candidato 
sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
3.21. O candidato com deficiência, caso necessite de tratamento diferenciado, deverá preencher os campos indicados no 
Requerimento de Inscrição e solicitar as condições especiais para realização das provas, nos termos do Título 3. 
3.22. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do Concurso Público, através da página 
do endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br, e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro. 
3.23. A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, data de nascimento ou outros dados, deverá ser solicitada 
ao Fiscal de Sala, no dia e local de realização das provas objetivas e dirigidas, e constar em Ata. 

3.24. O candidato que não possuir CPF, deverá providenciá-lo para fins de inscrição.  
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4. DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, no período de 09 a 11/09/2015: 

a) Declararem que não podem arcar com o valor da taxa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, através de “Declaração 
de Hipossuficiência Financeira”, deste Edital, a saber: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  

(Poderá ser feito manualmente) 

 

Eu_________________________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° _____________________, candidato ao cargo de 
_______________________________, inscrito no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro/MG – Edital nº 

001/2015 sob o nº ___________, declaro que preencho as condições trazidas no Termo do Edital, especialmente a descrita no 
item 2.3, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, 

para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento 
da referida Taxa de Inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor desta informação.  
Declaro ainda que _____________________________________________________________ 
 
__________________________________, ____/_____/_____.  
(local) (data)  

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 

b) Comprovarem a hipossuficiência através de qualquer meio idôneo: 

I. Cadastro no Programa de Bolsa Família/Bolsa Escola; 

II. Comprovação de registro de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 
trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de Junho de 2007. Para comprovar a situação, o candidato deverá estar inscrito no CadÚnico e 
indicar seu numero de identificação social (NIS) válido atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de pedido de isenção, quando de seu 
preenchimento;  

III. A consulta ao órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à fome – MDS, que fornecerá a 
situação do número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato.  
IV. Em caso de desemprego, enviar cópia simples completa de todas as Carteiras de Trabalho estando nítidas a folha de rosto (foto e 
verso), última baixa e a página seguinte da última baixa – (em branco), demonstrando estar desempregado e não recebendo 

nenhum benefício previdenciário ou assistencial, seja FGTS ou outro benefício previdenciário de prestação continuada, devendo as 
cópias estar rubricadas e numeradas manualmente, comprovando não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

V. Não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, comprovada através de 
certidão ou declaração com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento, informando o fim do vinculo 
estatutário, se for o caso; 

VI. Não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; 

VII. Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

4.2. O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar a inscrição e não efetuar o pagamento do 
boleto bancário. Deverá levar a documentação em envelope lacrado contendo os documentos descritos no item anterior para 

ser entregue no setor de Protocolos da Prefeitura Municipal ou encaminhá-los pelos Correios, via Carta Registrada, com Aviso de 
Recebimento (A.R), para o endereço da Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro, aos cuidados da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público - Edital 001/2015 – Pç. São Salvador, n° 05, Centro - Frei 
Lagonegro - MG, CEP 39.708-000. No envelope indicar: nome completo, cargo pretendido, nº de inscrição e o termo “PEDIDO DE 

ISENÇÃO”. 

4.3. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição deverá ser protocolado pessoalmente, por representante  ou enviado por meio de 
Carta Registrada com Aviso de Recebimento ao endereço do item 4.2 no período descrito no item 4.1, não sendo aceitos 

posteriormente, seja qual for o motivo alegado. A tempestividade da solicitação será feita pela data de postagem do documento 
ou protocolo realizado. 

4.4. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso e será 
divulgado até o dia 27/12/2015 , na página do endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br e no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro.  

4.5. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a divulgação. Os recursos deverão ser entregues no mesmo local do item 4.2 ou enviados via Sedex ou Carta Registrada com 
A.R. Os candidatos com pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no Concurso. Os candidatos cuja 
documentação estiver incompleta, terão o pedido de isenção indeferido. 

4.6. O Resultado Final do julgamento dos recursos será divulgado em até 03 (três) dias úteis antes do término das inscrições, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br 

4.7. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, caso queiram, poderão efetuar o 
pagamento dentro do prazo fixado. 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição aos que tiverem o pedido de isenção indeferido, deverá ser efetuado em dinheiro, 
mediante boleto bancário emitido através do endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br. 

4.9. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição. Caso a 
documentação enviada esteja incompleta, o pedido de isenção será indeferido, sem direito a recurso. 
4.10. Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas, sendo que a 
veracidade das informações poderá ser consultada junto aos órgãos gestores vinculados ao Ministério do Desenvolvimento Social. 
4.11. O candidato poderá ser convocado para apresentar documentos originais através da Comissão do Concurso. 

4.12. A responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada é do 
candidato, sob as penas da lei. Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público a análise do 
preenchimento dos requisitos e eventual indeferimento dos pedidos formulados. E, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão 
adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as de natureza criminal, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/


6 
 

4.13. A Prefeitura de Frei Lagonegro não se responsabilizará pelo conteúdo dos envelopes recebidos, que deverão estar lacrados, o 
qual será de inteira responsabilidade do candidato. Os envelopes serão abertos na presença dos membros da Comissão do 
Concurso e lavrados em Ata. 

4.14. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. O candidato que 
tiver o pedido de isenção indeferido e que não regularizar a sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto, terá o 
pedido de inscrição invalidado. O candidato não poderá alterar o cargo solicitado no pedido de isenção deferido. 

4.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado do pedido de isenção. 

4.16. Outras informações: 
a) O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro, através de boleto bancário em qualquer agência 
bancária até o vencimento. Não será aceito depósito em caixa rápido, débito programado ou pagamento através de cheque. Realizar 
apenas o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, devendo acompanhar as datas previstas no 
Cronograma, para a homologação das inscrições. 
b) A taxa de inscrição uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: 
b.1) Cancelamento (a qualquer momento) ou suspensão do Concurso Público (antes da realização das provas); 
b.2) exclusão de algum cargo oferecido,  pagamento da taxa em duplicidade ou após o término das inscrições ; 
b.3) alteração da data das provas do certame;  
b.4) demais casos que a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Concurso Público julgar pertinente. 
b.5) O candidato poderá requerer a devolução da taxa de inscrição nos casos citados nas alíneas anteriores, nas seguintes 
modalidades: de forma pessoal, de próprio punho ou através de procurador (procuração simples), no Setor de Protocolo da Prefeitura; 
através de requerimento via Correios com Aviso de Recebimento ou Sedex e através do site da empresa organizadora, com o 
preenchimento de requerimento por meio eletrônico, apresentando copia legível do(s) boleto(s) quitado(s). 
c) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao candidato pela 
Prefeitura Municipal, através de depósito em conta-corrente ou ordem de pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da data do 
requerimento do candidato, após a publicação do ato motivador da respectiva devolução. 
d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
e) Não serão recebidas inscrições ou recursos por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea. 
f) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. 
g) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para tal 
fim deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. A candidata lactante deverá solicitar atendimento 
especial com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis diretamente à ABSOLUTO RH, apresentando cópia simples da 
certidão de nascimento da criança. 
h) Os documentos enviados via Correios serão averiguados pela tempestividade da data da postagem. 
i) A ABSOLUTO RH não fornecerá exemplares de provas relativas a Concursos Públicos e Processos Seletivos anteriores. 
 

5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
cargo pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência de que são portadoras, sendo reservado 5% das vagas, conforme Lei 
Complementar nº 08/2007, Art. 7º, § 1º: Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição em concurso público 
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 
até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

5.2.  Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subseqüente conforme disposto no art. 37, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, 
não podendo o arredondamento acarretar a reserva de vaga em percentual superior a 20%  (vinte por cento) das vagas existentes e 
das que vierem a surgir após a publicação deste Edital e durante o prazo de validade do concurso para cada 
cargo/especialidade. 
5.3. Considera-se pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal n.º 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e 
observado o disposto na Lei Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
5.4. Consideram-se deficiências  que  asseguram  ao  candidato  o  direito  de concorrer  às  vagas  reservadas,  aquelas 
identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho das funções; 
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  
c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 
d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
5.5. O candidato que declarar ser pessoa com deficiência deverá apresentar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 
expressa referência ao Código correspondente, emitido, no máximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do término das inscrições. 
5.6. O laudo médico  (original  ou  cópia  autenticada)  e  cópia  simples  do  Documento  de  Identidade  e  CPF  deverão  ser 
encaminhados pessoalmente ou através de procurador, por meio de procuração simples, em envelope lacrado, mediante protocolo 
na sede da Prefeitura Municipal de  Frei Lagonegro, ou pelos Correios, através de SEDEX ou carta registrada, com Aviso de 
Recebimento, postado, impreterivelmente durante o período de inscrições, de 09/11/2015 ao dia 09/12/2015,  aos cuidados da 
ABSOLUTO RH – Caixa Postal Nº 0123 – Cep 30.161-970 – Belo Horizonte / MG. Identificar no lado externo do envelope: 
Concurso Público Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro – Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço e nº de inscrição. 
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5.7. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e a ABSOLUTO RH não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada do laudo a seu destino. 
5.8. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
5.9. O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos aprovados e 
classificados na listagem de ampla concorrência no que se refere ao horário e ao conteúdo das provas, e aos critérios de 
avaliação e de aprovação. 
5.10. A realização de provas em condições especiais para o candidato com deficiência ficará condicionada à solicitação prévia do 
mesmo e à apresentação de toda documentação elencada no item 3.2 e seus subitens, observada a legislação específica. Os 
locais para a realização das provas deverão oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência, segundo as 
peculiaridades dos inscritos. 
5.11. O candidato com deficiência deverá declarar no ato da inscrição, em espaço próprio do requerimento de inscrição, a sua 
condição de deficiência, e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e aos demais atos 
pertinentes ao concurso. O candidato que deixar de declarar a sua condição de pessoa com deficiência e não enviar o laudo 
médico não poderá alegá-la posteriormente, e submeter-se-á aos mesmos procedimentos oferecidos aos demais candidatos. 
5.12. Na falta de candidatos com deficiência aprovados para as vagas a eles reservadas, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 
5.13. Para efeito de posse, a deficiência do candidato será avaliado por médico ou junta médica designada pela Prefeitura Municipal 
de Frei Lagonegro, que decidirá de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com deficiência, e, em 
caso afirmativo, sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
5.14. Caso o médico ou junta médica, designados pela Prefeitura Municipal, concluam pela incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo público efetivo para o qual foi aprovado e classificado, o candidato com deficiência será eliminado do concurso 
e terá anulado o ato de sua nomeação, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
5.15. Caso o médico ou junta médica, designados pela Prefeitura Municipal, concluam ter o candidato aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo efetivo para o qual for nomeado, mas não o caracterize como pessoa com deficiência por ele 
declarada, o mesmo terá seu ato de nomeação anulado e retornará para a listagem de ampla concorrência. 
5.16. O não comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem 5.13, acarretará a exclusão do candidato da 
listagem relativa às pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas na classificação da ampla concorrência. 
5.17. Durante o estágio probatório se for comprovada por perícia médica a incompatibilidade da deficiência do servidor com as 
atribuições do cargo o mesmo será exonerado, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
5.18. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, 
terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista específica. A convocação para posse será feita a 
partir do candidato com deficiência mais bem classificado no cargo, em listagem que será divulgada a parte. 
5.19. Os casos omissos neste Edital em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999. 
5.20. As vagas reservadas aos candidatos considerados pessoas com deficiência estão contidas no total de vagas oferecidas e 
distribuídas neste Concurso Público, conforme discriminado no Quadro de Vagas do Anexo III deste Edital. 
5.21. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência será 
divulgada pela Internet, no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Frei Lagonegro na ocasião da divulgação dos locais e horários de realização das provas objetivas. 
5.22. O candidato disporá de 03 (três) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o 
indeferimento, devendo entrar em contato imediatamente com a Comissão de acompanhamento e Fiscalização do concurso. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.23. Os pedidos de revisão deverão ser encaminhados à ABSOLUTO RH - Caixa Postal Nº 0123 – Cep 30.161-970 – Belo 
Horizonte / MG. Identificar no lado externo do envelope: Concurso Público - Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro – Assunto: 
Recurso - Laudo Médico – Nome completo, cargo, endereço. O prazo de resposta será de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

6. DAS PROVAS 
6.1. O Concurso Público consistirá na aplicação de Provas Objetivas.  

6.2. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste edital. As Provas Objetivas, de 
Títulos e Práticas serão realizadas conforme previsto no Cronograma do Concurso Público, página 2, deste Edital. Os locais e horários 
serão divulgados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico 
www.absolutorhconcursos.com.br. 
6.3. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D) e uma única resposta 
correta. 
6.4. As Provas Objetivas terão a duração de 03 (três) horas. 
6.5. As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
6.6. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para o Cartão Resposta, que é o único documento válido para 
correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, sendo da 
responsabilidade exclusiva deste os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.7. Será aprovado o candidato que obtiver nota igual  ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das 
provas inerentes as funções, especificadas no ANEXO III deste Edital. 
6.8. Será reprovado/desclassificado o candidato que zerar qualquer prova ou não obtiver 50% (cinqüenta por cento) dos 
pontos na prova de conhecimentos específicos. 

6.9. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
6.10. As sugestões bibliográficas são as citadas no Anexo II deste Edital. 
6.11. Havendo alteração da data prevista para realização das provas, será publicada, com antecedência, nova data, com ampla 
divulgação. 

 

 

 

 

 

http://www.seapconcursos.com.br/
http://www.seapconcursos.com.br/
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I. PROVAS PRÁTICAS 

1. As Provas Práticas são de caráter classificatório, sendo automaticamente reprovado o candidato que não comparecer na data 
prevista do Cronograma. O candidato deverá comparecer ao local indicado com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, 
portando a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo Motorista, Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas 
Pesadas e Atestado Médico para o cargo de Pedreiro. 

2. Cada Prova Prática terá o valor de 100 pontos, sendo aprovado o candidato que alcançar no mínimo 50% dos pontos. 
3. Serão somados os pontos obtidos nas Provas Objetivas e Prova Prática para efeitos de classificação. 
4. Somente se submeterão à Prova Prática os candidatos aos cargos de: Motorista, Operador de Máquinas Leves e Operador 

de Máquinas Pesadas e Pedreiro, dentro do quantitativo de corte especificado. Serão convocados para a Prova Prática de Trânsito, 

5 (cinco) vezes o número de vagas do cargo, inclusive os candidatos com empate de pontuação nas Provas Objetivas. 

 

Quadro I - CARGOS COM PROVAS PRÁTICAS DE TRÂNSITO 

 
CÓDIGO 

 
CARGO 

 
Nº VAGAS 

N° DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA 
– SEGUINDO A RIGOROSA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

09 Motorista 02 10 

11 Operador de Máquinas Leves 01 05 

12 Operador de Máquinas Pesadas 02 10 

13 Pedreiro 02 10 
 

5. A listagem dos candidatos convocados para Prova Prática será divulgada no quadro de avisos oficiais da Prefeitura 
Municipal e no site www.absolutorhconcursos.com.br na data prevista no Cronograma do Concurso Público, página 2 deste 
Edital. 
 
PROVA PRÁTICA DE TRÂNSITO – (Motorista, Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas) 

6. Os candidatos convocados realizarão Prova Prática de  T râns i t o  na área de conhecimento em que irão atuar, a fim de 
comprovar seu domínio sobre as tarefas exigidas pelo cargo. O candidato que não comparecer a prova prática será reprovado, 
bem como o que cometer faltas gravíssimas. 
7. Os candidatos convocados realizarão Prova Prática a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas exigidas pelo cargo, de 
acordo com as determinações do examinador, e constará de condução do veículo, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar 
de forma profissional a postura do condutor candidato, com base no CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. Será exigida a apresentação da 

Carteira Nacional de Habilitação, no ato da Prova Prática. 
7.1 No caso do Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas, poderá ser solicitado ao candidato atividades 

diversas relativas a manobra das máquinas, como por exemplo: encher o caminhão de areia com a máquina, levantar a lança 
traseira da máquina,  posicionar a boca da máquina e no caso de operador de máquinas leves arar um pequeno trecho.  
8. O candidato terá o prazo de 15 minutos para realizar a prova e iniciará tendo 100 pontos de crédito e poderá perder pontos de 
acordo com erros cometidos conforme estabelecido abaixo: 

 

I – FALTAGRAVÍSSIMA: 

Não conseguir colocar o veículo em movimento » CANDIDATO ELIMINADO; 

 
Não ter o controle da direção, colisão com veículo ou qualquer ato que coloque em risco a vida dos pedestres 
» CANDIDATO ELIMINADO. 

 
II – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA: 

Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; 

Arrancar o veículo com a porta aberta; 

Uso incorreto do cinto de segurança; 

 
Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova. 
 

III– FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA: 

Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
 
Controle incorreto de embreagem; 

 

Arrancar o veículo sem soltar o freio de mão; 

 
Avanço sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga e/ou na marcha-à-ré rente ao 

meio fio. 

IV – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA: 

Movimentos irregulares do veículo, sem motivo justificado; 

Manuseio irregular do cambio; 

Regulagem incorreta dos retrovisores;  

Uso incorreto dos instrumentos do painel. 

http://www.absolutorhconcursos.com.br/
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PROVA PRÁTICA – (Pedreiro)  

9. Os candidatos convocados realizarão Prova Prática a fim de demonstrarem capacitação física para exercerem as atribuições 
próprias do cargo de escolha, no valor total de 100 pontos e terão o prazo de 20 minutos para realização da prova.  

10. Na prova Prática os candidatos serão submetidos aos seguintes testes:  

I – preparar massas para construções. 

II – Confeccionar armação de ferro com corte, dobra, pré-montagem e montagem. 

III - realização de gabarito de localização obras. 

10.1.  A pontuação será distribuída da seguinte forma: 

a) Na execução da tarefa I, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 15 pontos. 

b) Na execução da tarefa I, quanto à agilidade e rapidez do candidato: de 0 a 15 pontos. 

c) Na execução da tarefa II, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 15 pontos. 

d) Na execução da tarefa II, quanto à agilidade do candidato: de 0 a 15 pontos. 

e) Na execução da tarefa III, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 15 pontos. 

f) Na execução da tarefa III, quanto à qualidade do serviço: de 0 a 15 pontos. 

g) Traje e Postura (calçado e vestimentas adequadas, uso de EPI que será disponibilizado pela Prefeitura Municipal): de 0 a 10 
pontos. 

11. Recomenda-se que o candidato, para realização da prova, tenha feito sua última refeição com uma antecedência mínima de 2 

(duas) horas. 

12. Será exigida a apresentação de Atestado Médico, no ato da Prova Prática, atestando estar em boas condições de saúde e 

apto a realizar a Prova acima descrita. O atestado ficará retido. 

 
II. PROVA DE TÍTULOS 

 
1. Para a prova de títulos, de caráter classificatório, a pontuação máxima será de 06 (seis) pontos. Somente serão considerados 
os títulos que tiverem correlação com a área do cargo pretendido, conforme descrito abaixo: 

 

Quadro II - Títulos de Escolaridade para cargos de Nível Superior 

Item Certificado Duração Máx. de Certificados Pontos por 
Título 

1 Pós-Graduação Mínimo de 360 horas 1 (um) 1 ponto 

2 Mestrado —— 1 (um) 2 pontos 

3 Doutorado —— 1 (um) 3 pontos 

 

2. Serão considerados válidos para efeitos de contagem de pontos, os Títulos/Certificados de escolaridade obtidos em instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, devidamente concluídos. 
3. Os pontos atribuídos aos Certificados serão considerados exclusivamente para efeito de classificação. 
4. Os Certificados entregues guardarão direta relação com as atribuições dos cargos em Concurso Público, podendo ser exigidos 
todos os originais no momento da posse. Não serão aceitas declarações. 
5. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues como requisito mínimo para inscrição. 
6. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues sem especificação clara da carga horária. 
7. Os Títulos/Certificados autenticados deverão ser entregues em envelope lacrado conforme previsto em Cronograma, 
enviados via Correios acompanhados de Declaração, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou encaminhados via 
Correios por SEDEX ou CARTA REGISTRADA com Aviso de Recebimento diretamente à ABSOLUTO, contendo a Declaração 
de conteúdo, para o endereço da empresa realizadora deste certame: ABSOLUTO – Concurso Público – Ref. Prefeitura Municipal 
de Frei Lagonegro/MG – Prova de Títulos – Caixa Postal 0123 – CEP 30.161.970, Belo Horizonte, constando no envelope o nome 
do candidato, nome do concurso, n° de inscrição, cargo pretendido. 
8. Os Títulos/Certificados de escolaridade autenticados deverão ser protocolados ou postados em envelope lacrado, tamanho 
Ofício, sendo analisado pela tempestividade de entrega ou postagem. 
9. Os títulos serão considerados somente se estiver em conformidade com as especificações do Anexo III, de acordo com o cargo 
pleiteado.  
10. Os títulos de escolaridade deverão seguir rigorosamente a ordem prevista no QUADRO II, acompanhados da Declaração 

de Entrega de Títulos/Certificados, devidamente preenchido em duas vias para o caso de protocolo junto a Prefeitura, datado e 
assinado pelo candidato, conforme modelo a seguir: 

 

Declaração de Entrega de Títulos/Certificados  
Concurso Público Prefeitura Municipal de Fre i  Lagonegro /MG - Edital n. 001/2015 

(poderá ser feito manualmente) 

N° de inscrição:  
Data de nascimento: 
CPF:  
Nome do candidato: 
Código e descrição do cargo pretendido: 
Descrição dos Títulos - 01 título/certificado por linha totalizando no máximo 06 (seis) pontos: 

 
 

 

Local e data:  
 

Assinatura 
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5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1. A divulgação dos locais e horários das Provas Objetivas será feita conforme Cronograma do Concurso Público, página 2, 
deste Edital, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico  
www.absolutorhconcursos.com.br. 
5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto, de acordo com o Horário de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, documento oficial de 
identificação com foto conforme subitem 5.4. Recomenda-se ao candidato a impressão do comprovante de inscrição, disponível na 
área do candidato, através de login com CPF e senha cadastrados. Não haverá tolerância no horário estabelecido no comprovante 
de inscrição, ficando ao candidato que chegar após o fechamento dos portões, vedada a entrada no local respectivo e será 
automaticamente eliminado do concurso. Após o termino das provas, os candidatos não poderão permanecer dentro do local de prova. 
5.3.  Serão considerados documentos  de  identidade:  carteiras  expedidas  pelos  Comandos  Militares,  pelas  Secretarias  de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); Passaporte; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação com foto. 
5.4. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia das provas, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 3 0 
(trinta) dias anteriores à realização das provas e outro documento que contenha fotografia e assinatura. Em caso de perda do 
Comprovante Definitivo de Inscrição, o candidato poderá verificar a sala de prova objetiva nas listas afixadas no local de prova ou 
diretamente junto à Coordenação do concurso, no local de sua realização, conforme listagem da Internet. A inobservância destas 
prescrições importará na proibição ao candidato de ingressar no local da prova e em sua automática eliminação do concurso, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
5.5. O candidato, sob pena de sua eliminação do concurso, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar- se do 
local de realização da sua prova, sem acompanhamento de um dos fiscais responsáveis pela aplicação das provas. Igualmente, 
será eliminado do concurso o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a folha de respostas. Poderá 
levar o caderno de prova após permanência mínima de 01 (uma) hora dentro de sala. Não será permitida a permanência dentro do 
local de prova após entrega da folha de respostas; não será permitido fumar ou manter conversas paralelas inclusive ao termino da 
prova, devendo o ambiente das provas permanecer em ordem e silêncio.  
5.6. Também será eliminado do concurso, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, o 
candidato que: 
a) praticar ato de descortesia ou falta de urbanidade com qualquer fiscal ou agente incumbido da realização das provas; 
b) tentar ou utilizar-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação verbal, escrita ou gestual, com terceiro ou com outro 
candidato; 
c) valer-se do auxílio de terceiro para a realização da prova; 
d) tentar ou utilizar-se nas dependências dos locais de prova de qualquer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, 
impressos, anotações, equipamentos eletrônicos, tais como relógios, “walkmans”, gravadores, calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, ou por instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefones, “pagers”, “beeps”, entre outros; 
e) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a sua identificação, quando assim vedado; 
f) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, 
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
g) portar armas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem e a tranqüilidade nas dependências dos locais de prova. 
5.7. É vedado o esclarecimento ao candidato sobre enunciado das questões ou sobre o modo de resolvê-las. 
5.8. O candidato deverá preencher a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando por inteiro o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A folha de respostas será o único documento válido para efeito de correção da 
prova. Obrigatoriamente, o candidato deverá devolver ao fiscal de prova a folha de respostas devidamente preenchida e assinada. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
5.9. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver preenchida a lápis e sem assinatura. O candidato será considerado 
AUSENTE nas listagens de resultado. 
5.10. Não serão atribuídos pontos das questões rasuradas ou em branco, bem como divergentes do gabarito que apresentarem 
duplicidade de resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
5.11. Após a entrega do Cartão de Respostas, não será permitido a permanência do candidato no local de realização das provas ou o 
uso dos sanitários. A duração das Provas Objetivas será de 03h (três horas), sendo permitida a saída dos candidatos da sala com o 
caderno de provas decorridos 60 (sessenta) minutos contados do início da prova. 
5.12. Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos do local de realização da prova. 

5.13. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Concurso Público no 
local de aplicação das provas. 
5.14. Após entrega do Cartão Resposta não será permitido o uso dos sanitários. Poderá ser utilizado detector de metais nas 
entradas dos sanitários durante a realização das provas objetivas e dirigidas. 
5.15. O gabarito para a conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela ABSOLUTO RH conforme Cronograma, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de  Frei Lagonegro e no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br. 
5.16. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo fiscal de prova e retirados somente após a entrega do 
Cartão Resposta, devendo o candidato levar somente o material estritamente necessário. 
5.17. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática do candidato. 
5.18. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento de 
candidato da sala de provas. 
5.19. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horários determinados. Não serão levados em 
consideração os casos de alteração psicológica ou fisiológica e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas 
alterações. Não haverá guarda-volumes para quaisquer objetos. 
5.20. Para se ter acesso ao local das provas é imprescindível a apresentação do documento oficial de Identidade com foto, caneta 
azul ou preta  e o comprovante de inscrição do concurso público, disponível para impressão na página principal do site através de 
login e senha cadastrada,  levando  também o  boleto  bancário  com  quitação  da  rede  bancária,  no caso  de  candidato com  
inscrição  não homologada, de cujo recurso não obteve resposta de acordo com os prazos previstos neste Edital.  
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6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

6.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o desempate, aplicados 
sucessivamente: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, sucessivamente: 
b) entre os maiores de 60 (sessenta) anos, seja o mais idoso; 
c) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior aproveitamento na prova de Língua Portuguesa; 

e) obtiver maior aproveitamento na prova de Matemática; 
f) obtiver maior aproveitamento na prova de Informática; 
g) persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada, conforme dia, mês e ano de nascimento. 

 
7. DOS RECURSOS 

7.1. Caberá recurso à ABSOLUTO RH em única e última instância desde que interposto nos respectivos prazos estabelecidos 
neste Edital, após a divulgação do evento e, protocolizados diretamente na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Frei 
Lagonegro, situada à Pç. São Salvador, n° 05, Centro - Frei Lagonegro - MG, CEP 39.708-000, ou encaminhado através dos 

Correios, por meio de SEDEX com AR, (considerando-se sua tempestividade pela data da postagem), dentro de um envelope 
devidamente identificado e lacrado, com os dizeres: Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro – Concurso Público – Edital 001/2015, 
nº de inscrição, nome completo e cargo - para a ABSOLUTO RH - Caixa Postal nº 0123 – Cep 30.161-970 – Belo Horizonte / 
MG: 

a) ao edital; 
b) ao processo de inscrição/isenção e laudo médico; 
c) às questões, gabarito e resultados das Provas Objetivas; 
d) erros de cálculo das notas ou retificação de dados. 
7.2. O recurso será: 

a) Individual, não sendo aceitos recursos coletivos; 
b) Digitado ou datilografado, em duas vias (original e cópia), para cada um dos subitens previstos no item 7.1 contra o qual o 

candidato pretenda recorrer; 
c) Elaborado com formulário de recurso deste Edital para cada item recorrido, da qual conste a identificação precisa do item, o 
nome do candidato, o seu número de inscrição, o cargo público efetivo para o qual concorre e a sua assinatura; 
d) Redigido com argumentação lógica e consistente, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma. 

7.3. Os recursos que tenham por objeto as questões, o gabarito e o resultado das provas devem conter a indicação clara do 
número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada na publicação oficial, além da indicação da 
bibliografia pesquisada, referente a cada questão recorrida, bem como as razões de seu inconformismo, conforme previsto no 
Cronograma do Concurso Público. 
7.4. O candidato poderá enviar o recurso via Internet, dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma, através do link de 
“Interposição de Recursos”, e seguir as instruções ali contidas, através do login com CPF e senha cadastrados no sistema. O 
candidato receberá protocolo do recurso enviado em até três dias úteis, devendo manter o endereço de e-mail e telefones de 
contato cadastrados corretamente no banco de dados da organizadora. Não será necessária assinatura do formulário 
eletrônico.   

7.5. Será rejeitado liminarmente o recurso que: 
a) não contiver os dados necessários à identificação do candidato ou do item recorrido na capa do recurso; 
b) não contiver qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, 

c) for postado ou protocolado fora do prazo estipulado no subitem 7.1; 
d) estiver incompleto, obscuro ou confuso; 
e) for encaminhado para endereço diverso do estabelecido; 
f) não atender às demais especificações deste Edital. 

7.6. Se, do exame do recurso, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultar em anulação de questão da prova 
objetiva de múltipla escolha, os pontos correspondentes à questão anulada serão atribuídos a todos os candidatos, ainda que 
estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo. 

7.7. Se houver alteração do gabarito oficial, o mesmo será republicado. O gabarito, se alterado em função de recursos impetrados, 
eventualmente, poderá gerar alteração da classificação obtida inicialmente para uma classificação superior ou inferior, ou a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

7.8. O recurso será interposto no prazo de 03 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do 
gabarito oficial, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico 
www.absolutorhconcursos.com.br. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 

8. CONVOCAÇÃO E POSSE 

8.1. Os candidatos convocados para a posse serão submetidos a exames médicos compostos de entrevista médica e exames 
complementares. 

8.2.  O candidato convocado deverá entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro, localizada na Rua Cabral, nº 
46 – Centro - Frei Lagonegro - MG, 39.708-000 - Tel  (33) 3433 9001 - no horário de 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas. O 
exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos, assegurando o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 
8.3. A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, mediante as necessidades da Prefeitura de 
Frei Lagonegro, nos cargos de que trata o presente concurso, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e a aptidão 
nos exames pré-admissionais. 
8.4. Para a efetivação da Posse é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos originais e uma cópia 
simples: 
a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia. 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento, atualizada. 
c) Título de Eleitor com comprovação de quitação. 
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar quite com as obrigações 
militares, se do sexo masculino. 

http://www.seapconcursos.com.br./
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e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas. 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado. 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), caso não seja cadastrado no PIS/PASEP. 
h) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 
i) Comprovante de Escolaridade ou habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição oficial ou 
legalmente reconhecida. 
j) Registro no Conselho de classe, se for o caso. 
k) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal. 
l) Declaração de que não é aposentado por invalidez. 
m) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 
n) Comprovante de residência atualizado. 
o) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) apto expedido pelo Médico do Trabalho designado pela Prefeitura Municipal.  
8.5. Os modelos das declarações constantes nos itens k, l e m serão disponibilizados no setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro por ocasião da posse do candidato. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e a empresa ABSOLUTO RH,  não se responsabilizam por quaisquer cursos, livros, 
apostilas ou textos referentes a este concurso público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com este Edital. 
9.2. A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e excedentes, constando o somatório das 
notas das Provas Objetivas, bem como listagem a parte dos deficientes classificados. 
a) A aprovação no concurso público regido por este Edital assegurará a nomeação dentro do número de vagas previsto no Anexo III 
deste Edital. 

b) A aprovação dos candidatos classificados além do número de vagas previsto no Anexo III assegurará apenas a expectativa de 
direito à nomeação, ficando o ato condicionado ao surgimento de novas vagas, ao interesse da Administração, da disponibilidade 
orçamentária, da estrita ordem de classificação, aos candidatos com deficiência classificados e do prazo de validade do concurso. 
c) As despesas relativas à participação do candidato no concurso, alimentação, locomoção, hospedagem, apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do candidato. 

d) Os membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 001/2015 não poderão participar do 
Concurso Público como candidatos. 
9.3. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo a classificação de todos os 
candidatos e a outra, das pessoas com deficiência na ordem de classificação da listagem geral. A listagem final constará os 
candidatos classificados e excedentes. 

9.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos previstos neste Edital, nem 
serão aceitos documentos após as datas estabelecidas, nem qualquer tipo de complementação, inclusão, substituição de 
documentos. A comprovação da tempestividade de qualquer solicitação ou envio de documentação de acordo com os prazos 
deste Edital, será feita pela data de postagem do documento, sendo o conteúdo do envelope de inteira responsabilidade do 
candidato. 
9.5. Todas as publicações referentes a este  Concurso Público,  incluído  este  Edital,  na  íntegra  e  seu  extrato,  até  a  sua 
homologação,  serão   divulgadas   no  Quadro  de  A visos  da  Prefeitura  Municipal  de    Frei Lagonegro  e   no  endereço  
eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br 

9.6. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Concurso Público, no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br 
9.7. A análise das provas e dos recursos será de responsabilidade da empresa ABSOLUTO RH. 

9.8. As novas regras ortográficas não serão cobradas neste concurso público. 
9.9. A  homologação  do  concurso  a  que  se  refere  este  Edital  é  de  competência  do  Prefeito de Frei Lagonegro e será feita 
após  a  publicação  do resultado final. 

9.10. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos, nomeações e convocações 
relativas a este Concurso Público que vierem a ser publicados no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro e 
no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br 

9.11. O candidato convocado para a posse fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura Municipal de Frei 
Lagonegro, que confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para a posse e exercício do cargo público de 
provimento específico a que se submeteu em concurso público. 
9.12. Durante todo o processo de realização do Concurso Público referente a este edital, as informações serão prestadas pela 
empresa ABSOLUTO RH. As respostas fundamentadas dos recursos ficarão disponíveis na sede da ABSOLUTO RH para consulta 
individual até a data de homologação deste concurso. Após a homologação do resultado final deste concurso, todas as informações 
serão prestadas pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 001/ 2015. 
9.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para o evento correspondente, circunstância que será 
mencionada com a devida antecedência em Edital, Errata ou aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Frei Lagonegro e no endereço eletrônico www.absolutorhconcursos.com.br de forma a assegurar as informações a  
t odos  os candidatos. 
9.14. Decorridos 06 (seis) anos da data de homologação deste Concurso Público, não restando recurso pendente, as provas e o 
processo pertinente ao mesmo serão incinerados. 
9.15. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos no Requerimento de Inscrição, serão apreciados pela 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deste Concurso Público. 
9.16. Todas as vagas oferecidas neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do Concurso. 

 
 

 Frei Lagonegro, 08 de Setembro de 2015. 
 

Prefeito do Município de Frei Lagonegro /MG 
 

Edital retificado em 30/09/2015 conforme Errata n° 01. 
Edital retificado em 03/02/2016 conforme Errata n° 02. 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Executar tarefas elementares, de menor complexidade; desempenha sua atividade no sentido 

de conservar a boa aparência e manter a ordem no ambiente de trabalho; varrer, raspar e encerar assoalhos; lavar ladrilhos, 
azulejos, pisos, vidraças e vasilhame; manter a higiene das instalações sanitárias; zelar pela boa ordem e limpeza dos materiais, 
peças e equipamentos do ambiente de trabalho; receber e transmitir recados; percorrer as dependências internas, apagando luzes, 
fechando torneiras e desligando aparelhos, quando for o caso; abrir e fechar portas e portões, responsabilizando-se pelas chaves; 
observar a entrada e saída de pessoas e acompanhar visitas ao estabelecimento de trabalho; desempenhar tarefas afins.  
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA – Atender aos leitores, prestando – lhes informações sobre as publicações existentes na biblioteca; 

realizar e controlar empréstimos domiciliares de livros; organizar e manter atualizado fichários simples da classificação dos livros e 
dos leitores; receber e conferir livros adquiridos e fazer seu tombamento; Desdobrar ou agrupar fichas de livros, periódicos e outras 
publicações, tendo por modelo fichas matrizes; conferir os livros nas estantes para verificar se estão nos devidos lugares; manter o 
silencio nas sala de leitura; desempenhar tarefas afins. 
 
ATENDENTE ADMINISTRATIVO – Auxiliar na execução de análises de trabalho nos órgãos conveniados; executar trabalhos 

complexos de administração de pessoal, material, orçamento e financeiro nos órgãos conveniados; acompanhar a legislação e a 
jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; estudar processos complexos; elaborar exposições de motivos, informações, 
pareceres e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos nos órgãos conveniados; colaborar no recrutamento 
e seleção de pessoal nos órgãos conveniados; orientar e controlar a preparação de serviços próprios  as unidade, mas fora da rotina 
normal; fazer conferir cálculos complexos e colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos, referentes às atividades da 
unidade; desempenhar tarefas afins. 
 
CONTADOR - Administrar os tributos, apurando os impostos devidos, compensando tributos, gerando dados para preenchimento de 

guias, levantando informações para recuperação de impostos; Registrar atos e fatos contábeis, estruturando plano de contas 
conforme a atividade do Município, definindo procedimentos contábeis, atualizando procedimentos internos, parametrizando 
aplicativos contábeis/fiscais e de suporte, administrando o fluxo de documentos, classificando documentos, escriturando livros fiscais 
e contábeis, conciliando saldos de contas, gerando diário/razão; Controlar o ativo permanente, escriturando ficha de crédito de 
impostos na aquisição de ativo fixo, definindo a taxa de amortização, depreciação e exaustão, registrando a movimentação dos 
ativos, realizando o controle físico com o contábil;  Gerenciar custos, estruturando centros de custos, apurando os custos, e os 
confrontando com as informações contábeis; analisar os custos apurados; Preparar obrigações acessórias, tais como: declarações 
acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Elaborar 
demonstrações contábeis; Prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna; Atender solicitações de órgãos 
fiscalizadores. Realizar informações, preencher informações, formulários e anexos e encaminhar, no prazo, para o Tribunal de 
Contas; Controlar a execução orçamentária; Observar e fazer observar as normas de contabilidade pública; Realizar prestação de 
contas de programas e convênios estaduais e federais; Realizar demais atividades inerentes a sua profissão; Zelar pelo seu material 
de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. Possui as seguintes competências comportamentais - 
Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, cooperação, Sociabilidade, autodesenvolvimento, 
iniciativa, organização, percepção, ética profissional. 
 
ENGENHEIRO – Projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios públicos, estradas 

vicinais, praças de esportes e as obras complementares respectivas; elaborar projetos urbanísticos; elaborar projetos, orçamentos 
para construção de prédio públicos e praças de esportes, cálculos de estruturas de concreto armado e metálicas em edifícios 
públicos; realizar em laboratórios especializados estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o aproveitamento de matérias 
primas, processos de industrialização ou de aplicação de produtos variados; distribuir e orientar os trabalhos de levantamentos 
topográficos e hidrométricos; fazer cálculos específico para a confecção de mapas e registros cartográficos; elaboras laudo de 
avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos imóveis; fiscalizar o cumprimento dos contratos 
celebrados entre o Município e empresas particulares para execução de obras; examinar processos e emitir pareceres de caráter 
técnico; prestar informações a interessados; acompanhar a execução do plano diretor; inspecionar estabelecimentos industriais, 
comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a fiscalização; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
desempenhar tarefas afins.  
 
FARMACÊUTICO – Realizar trabalhos de manipulação de medicamentos, aviando fórmulas oficiais e magistrais; proceder a análise 

de matéria prima e produtos elaborados para controle de sua qualidade; atender portadores de receitas, orientando-os quanto ao uso 
de medicamentos; controlar receituário e consumo de drogas atendendo a exigência legal; manter atualizado o estoque de 
medicamentos; inspecionar estabelecimentos industriais e comerciais de drogas e produtos farmacêuticos e proceder a fiscalização 
do exercício profissional; preparar e examinar lâminas de material obtido por meio de biópsias, autópsias e curetagens para 
identificação de germes; realizar dosagens bioquímicas, reações sorológicas e exames hematológicos de rotina; fazer cultura de 
germes, antibiogramas e preparação de vacinas; proceder a análises físicas e químicas para determinações qualitativas e 
quantitativas de materiais de procedência mineral e vegetal; separar e identificar minerais de granulação fina; auxiliar em estudos 
para identificação de agentes micológicos e bacteriológicos que contaminam a madeira; realizar ensaios ou amostras de madeira, de 
fibras e tecidos de algodão, de preparações petrográficas, de dosagem do carbono e do poder calorífico de combustíveis; preparar, 
modelar, fundir e polir peças ou aparelhos protéticos; preparar reagentes, corantes, antígenos e outras soluções necessárias à 
realização de vários tipos de análises, reações e exames; registrar os resultados dos exames realizados, em livros próprios e 
elaborar relatórios de suas atividades; inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios e hospitais e proceder a 
fiscalização do exercício profissional; realizar pesquisas sobre a composição, funções e processos químicos dos organismos vivos, 
visando a incrementar os conhecimentos científicos e a determinar as aplicações práticas na indústria, medicina e outros campos; 
realizar experiências, testes e análises em organismos vivos, observando os mecanismos químicos de suas reações vitais, 
observando os mecanismos químicos de suas reações vitais, como respiração, digestão, crescimento e envelhecimento; estudar a 
ação química de alimentos, medicamentos, soros, hormônios e outras substâncias sobre tecidos e funções vitais; analisar os 
aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos, para verificar os efeitos produzidos no 
organismo e determinar a adequação relativa de cada elemento; realizar experiências e estudos de bioquímica, aperfeiçoando ou 
criando novos processos de conservação de alimentos e bebidas, produção de soros, vacinas, hormônios, purificação e tratamento 
de águas residuais para permitir sua aplicação na indústria, medicina, saúde pública e outros campos; desempenhar tarefas afins.  
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FONOAUDIÓLOGO – Realizar as tarefas de responsabilidade do profissional; emitir laudo fonoaudiólogo; emitir pareceres 

relacionados a comunicação oral e escrita, voz e audição; planejar, elaborar, implantar e executar programas de educação e saúde 
relacionados a prevenção da voz e audição; solicitar exames e avaliações complementares a quaisquer profissionais da área de 
saúde, que auxiliem no diagnóstico e na evolução do tratamento fonoaudiólogo; desempenhar tarefas afins. SUPERIOR. 
 
MÉDICO – Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática 

relativos às diversas especializações médicas; requisitar, realizar e interpretar exames de laboratórios e Raio X; orientar e controlar o 
trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos 
de educação sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; orientar e 
controlar atividades desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, 
prescrever tratamentos a pacientes, bom como realizar pequenas cirurgias; emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes, 
encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, 
controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, controle de pacientes com patologias mais comuns dentre a posologia 
prevalecente (outros programas); estimular e participar de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela 
Secretaria Municipal de Saúde ou pela comunidade geral; participar do Planejamento da Assistência à Saúde, articulando-se com 
outras instituições para implementação de ações integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento 
às necessidades da população; realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa e da 
natureza do seu trabalho; notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública; 
notificar doenças ou outras situações bem definidas pela política de saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; quando exigido, exercer as atividades inerentes ao cargo de 
médico, desde que especializado em uma das áreas da medicina, cujas atribuições e graduações serão especificadas em edital de 
concurso, observadas em qualquer casa, as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; desempenhar tarefas 
afins.  
 
MOTORISTA CARTEIRA D – Dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep e ambulância, dentro o fora do perímetro urbano 

e suburbano; auxiliar nos primeiro socorros a pacientes dentro da ambulância, bem como locomove-lo nas macas para o interior de 
hospitais; conduzir passageiros; transportar carga, entregando-as nos locais de serviço ou de depósito; carregar, descarregar e 
conferir mercadorias transportadas em caminhão ou camioneta; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 
desempenhar tarefas afins.  
 
NUTRICIONISTA – Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade no âmbito 

da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos 
e regimes alimentares adequados entre a população e consequente melhoria da saúde coletiva; examinar o estado de nutrição do 
indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e 
outros, para aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se 
na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos 
naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; programar e desenvolver o treinamento, em serviço, do 
pessoal auxiliar de nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de 
aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; orientar o trabalho do pessoal 
auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e 
distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando e 
auxiliando sua preparação para atender às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; preparar programas de educação 
e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às 
necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam 
refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimular o custo médio da alimentação; zelar pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas 
com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a 
confecção de alimentação sadia; promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para 
prevenir acidentes; participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi 
preparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com 
seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos 
doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e 
horário da alimentação de cada enfermo.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES – Conduzir trator agrícola e outros equipamentos; executar destocamentos, aragens 

“gradagens”, adubações, plantios, capinas, irrigações, colheitas e roçadeiras, com máquinas e acessórios apropriados a cada uma 
dessas operações: montar e desmontar implementos; atender as normas de segurança e higiene do trabalho; desempenhar tarefas 
afins.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – Realizar aberturas de ruas, estradas, procedendo a terraplanagem, desmontes, aterros, 

corte e nivelamentos “gardes”, solidificação de asfalto e calçamento poliédrico; executar destocamentos, arragens “gradagens”, 
adubações, plantios, capinas, irrigações e colheitas com máquinas e acessórios apropriados a cada uma dessas operações; zelar 
pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação e abastecimento; montar e desmontar 
implementos; desempenhar tarefas afins.  
 
PROFESSOR II - ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO - Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Planejar aulas e desenvolver 
coletivamente atividades e projeto pedagógicos; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Exercer atividade de coordenação pedagógica; 
Participar da avaliação do rendimento escolar; Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de 
necessidades especiais, estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos de menos rendimento; Ministrar os dias letivos e 
horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; Cumprir o 
currículo e conteúdos mínimos, a fim de garantir a formação básica comum No exercício de atividades educacionais, no ensino 
Fundamental, concomitante dos seguintes módulos de trabalho: Modulo I: Regência efetiva; Modulo II: Atividade extraclasse, 
elaboração de programas e planos de trabalho, controle e avaliação do rendimento escolar, recuperação dos alunos, reuniões, auto 
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aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-
aprendizagem, como de ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola. 
 
PROFESSOR I – CRECHE / Ensino Infantil  

Cuidar e educar crianças nas escolas, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças 
na alimentação; promover horário para repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar 
das crianças, prestando os primeiros socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da 
Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência 
diária das crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades 
lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e 
avaliar sistematicamente o processo educacional; participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas, contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.   
 
PROFESSOR I – PRÉ-ESCOLAR 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projeto pedagógicos; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; Exercer atividade de coordenação pedagógica; Participar da avaliação do rendimento escolar; 
Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de necessidades especiais, estabelecendo estratégias 
de recuperação para os alunos de menos rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; Cumprir o currículo e conteúdos mínimos, a fim de garantir a 
formação básica comum No exercício de atividades educacionais, no ensino Fundamental, concomitante dos seguintes módulos de 
trabalho: Modulo I: Regência efetiva; Modulo II: Atividade extraclasse, elaboração de programas e planos de trabalho, controle e 
avaliação do rendimento escolar, recuperação dos alunos, reuniões, auto aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação, no 
âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-aprendizagem, como de ação educacional e participação ativa na 
vida comunitária da escola. 
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE CIÊNCIAS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
PROFESSOR DE HISTÓRIA - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - PROFESSOR DE MATEMÁTICA - PROFESSOR DE 
PORTUGUÊS - EDUCAÇÃO RELIGIOSA 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projeto pedagógicos; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; Exercer atividade de coordenação pedagógica; Participar da avaliação do rendimento escolar; 
Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de necessidades especiais, estabelecendo estratégias 
de recuperação para os alunos de menos rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; Cumprir o currículo e conteúdos mínimos, a fim de garantir a 
formação básica comum; Elaborar e executar os projetos em consonância com o Projeto Político-Pedagógico da Escola e da Rede 
Municipal de Educação; Participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pelo Colegiado ou pela direção da 
escola; Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; Elaborar relatórios; Promover a participação dos pais ou 
responsáveis pelos alunos no processo de a avaliação do ensino-aprendizagem; Esclarecer sistematicamente aos pais e 
responsáveis sobre o processo de aprendizagem; Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da Rede Municipal de 
Educação; Participar de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Ensino; Realizar outras tarefas 
específicas compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem conferidas. 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino; Planejar aulas e desenvolver 
coletivamente atividades e projeto pedagógicos; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Exercer atividade de coordenação pedagógica; 
Participar da avaliação do rendimento escolar; Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de 
necessidades especiais, estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos de menos rendimento; Ministrar os dias letivos e 
horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; Cumprir o 
currículo e conteúdos mínimos, a fim de garantir a formação básica comum No exercício de atividades educacionais, no ensino 
Fundamental, concomitante dos seguintes módulos de trabalho: Modulo I: Regência efetiva; Modulo II: Atividade extraclasse, 
elaboração de programas e planos de trabalho, controle e avaliação do rendimento escolar, recuperação dos alunos, reuniões, auto 
aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação, no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-
aprendizagem, como de ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola.   
 
SERVENTE ESCOLAR – Varrer, raspar e encerar assoalhos; lavar ladrilhos, azulejos, pisos, vidraças e vasilhame; manter a higiene 

das instalações sanitárias; limpar as salas antes do início das aulas; zelar pela boa ordem e limpeza do material didático; colaborar 
na disciplina dos escolares nos corredores, nos recreios e na entrada e saída das aulas; prestar assistência especial aos alunos que 
durante o período de aulas se ausentarem das classes; colaborar na limpeza e ornamentação do estabelecimento, em dias de festa; 
dar sinal para o inícios e términos das aulas; comparecer a reuniões, quando convocado pelo diretor; receber e transmitir recados; 
cuidar de hortas, jardins, quadras de esportes e demais dependências da escola; desempenhar tarefas afins.  
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA – Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, organização, assistências, 

assistência técnico, controle e fiscalização dos trabalhos agropecuários. Participar na execução de programas e projetos de extensão 
rural, irrigação e drenagem, conservação de solos, readequação de estradas rurais e microbacias hidrográficas. Fazer levantamentos 
e assessoramento técnico nas hortas escolares e comunitárias municipais, tais como: cultivo, preparo do solo, manejo de pragas, 
culturas, colheita, acondicionamento e outros. Atuar na linha de apoio de implantação e execução do programa de abastecimento 
alimentar, promoções e fiscalização de produtos agrícola in natura. Executar projetos técnicos ligados à área de criações, manejo e 
instalações. Executar quando necessário, esboço e desenhos técnicos de suas especialidades, segundo especificações técnicas e 
outras indicações. Fazer a coleta e analise de amostra, realizando testes de laboratórios e outros. Estudar as causas que originam os 
surtos epidêmico em animais dedicar – se ao melhoramento genético das espécies animais e vegetais. Selecionar reprodutores e 
matrizes e proceder inseminação artificial e outros processos. Controlar o manejo de distribuição de alimentos de origem animal e 
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vegetal. Participar na execução de projetos e programas de extensão rural. Orientar e treinar produtores rurais, pecuaristas e equipes 
de campo e outros a respeito de técnicas de agropecuária. Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção 
agrícola, realizando testes, analises de laboratório e experiências e indicar meios mais adequados de combate a essas pragas. 
Participar de programas de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando – se de 
equipamento e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Obter 
registro nos órgãos e conselhos atinentes a profissão e que se fizerem obrigatórios para o exercício do cargo.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA - Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte 
técnico; Orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares. Elaborar programas de computador, conforme definição do 
analista de informática; instalar e configuras softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 
necessários para sua utilização; Organizar e controlar os materiais necessários para as tarefas de operação, ordem de serviço, 
resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias, etc. Operar equipamentos de processamento automatizado de dados, 
mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas 
necessárias. Notificar e informar os usuários do sistema ou analista de informática sobre qualquer falha ocorrida. Executar e controlar 
os serviços de processamento de dados nos equipamentos que operam. Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes. Administrar 
cópias de segurança, impressão e segurança de equipamentos em sua área de atuação. Executar o controle dos fluxos de 
atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes 
de computadores. Participar de programa de treinamento quando convocado. Controlar e zelar pela correta utilização dos 
equipamentos. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento. Auxiliar na execução de plano de manutenção, dos programas, 
das redes de computadores e dos sistemas operacionais. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para 
operação e manutenção das redes de computadores. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE – Assistência Técnica aos assuntos de maio Ambiente e fazer cumprir a legislação de preservação 

e defesa do Meio Ambiente. Exercer a fiscalização ambiental, realizar vistorias, orientar, notificar e aplicar penalidades, quando 
necessário, com vistas a fiel cumprimento da legislação e aplicação e cumprimento das disposições legais ambientais de 
competência municipal. Organizar e executar tarefas ligadas à gestão ambiental no Município; Prestar assistência no uso e 
manutenção de maquinas, implementos, instrumentos e equipamentos afins; orientar população sobre como empreender ações para 
preservação do meio ambiente. Fazer coleta e analises de amostra na diversidade ambiental do Município; Orientar e coordenar os 
trabalhos de defesa a cerca de fenômenos que possam causar desequilíbrios variados: orientar e fiscalizar as ações de intervenção 
da Secretaria junto ao Município, elaborar orçamentos das atividades e projetos, auxiliar e elaborar projetos ambientais, executar 
outras tarefas correlatas. Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa no meio ambiente e fiscalizar as empresas, indústrias, 
residências, instituições de prestação de serviços privados, órgãos de serviços públicos, e outras instituições, com vistas a orientar 
aos cidadãos quanto a legislação ambiental aplicável e quanto ao exercício regulador do poder de polícia do Município. Executar 
visita de fiscalização ambiental: efetuar vistorias permanentes ou periódicas com finalidade de garantir a preservação e defesa do 
meio ambiente, orientando notificando e aplicando, quando necessário às penalidades previstas em lei ou regulamento. Efetuar 
notificações e autuações registros e comunicando e irregularidades, efetuar diligências para verificação das alegações dos cidadãos 
decorrentes de requerimentos e denuncias contra o meio ambiente. Fiscalizar advertir, lavrar autos de inspeção, infração e 
notificação, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar e tomar todas as medidas necessárias para 
interromper o fato gerador de danos ambientais e má qualidade de vida da população: Encaminhar os autos de infração ambiental ao 
órgão ambiental competente para a instauração do respectivo processo administrativo: apreender os instrumentos e os produtos da 
infração devendo encaminha – los ao órgão ambiental para as providencias cabíveis. Proceder a diligências, prestar informações e 
emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos, prestando informações em processos relacionados com sua área de 
competência, auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e a atualização dos procedimentos fiscais, lançamento, arrecadação ou 
fiscalização do meio ambiente, executar outras atividade afins da sua área de competência.  
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ANEXO II - PROGRAMA DE PROVAS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

 
I.I. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO ELEMENTAR - 1. Leitura, compreensão e interpretação de texto. 2. Sinônimos e antônimos. 3. 

Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes. 4. Sílaba: separação silábica e classificação das palavras quanto ao número de 
sílabas. 4. Acentuação: classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. 5. Frases: afirmativa, negativa, interrogativa 
e exclamativa. 6.Reconhecimento dos sinais de pontuação .7.Ortografia : observar o emprego de c/ç, ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, 
lh, nh, e /i 8.Nomes: substantivos e adjetivos – flexões ; singular /plural , masculino/ feminino. Sugestões Bibliográficas: TERRA, 
Ernani, NICOLA, José de Gramática de Hoje. São Paulo: Scipione. 1999. TUFANO, Douglas. Gramática Fundamental. Livros 
didáticos de Língua Portuguesa do Ensino Fundamental. 
 
I.II. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - 1. Leitura, compreensão e interpretação de texto; 

2.Sinônimo e Antônimos; 3.Sílaba e divisão silábica; 4.Ortografia , acentuação gráfica e pontuação; 5.Frase,oração, período simples 
e composto por coordenação e subordinação.7. Morfologia: reconhecimento, classificação, formas, flexões e usos das dez 
classes de palavras; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e 
flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Estrutura e formação das palavras. Sugestões Bibliográficas: CEGALLA, 
Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, 
Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. 
Gramática. São Paulo: Ática, 1999. MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 2008 
NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. 
  
I.III. LINGUA PORTUGUESA - ENSINO MÉDIO - 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e 

conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia e polissemia .3.Variantes lingüísticas, linguagem oral e linguagem escrita, 
formal e informal e gíria. 4.Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, 
dígrafos e implicações na divisão de sílabas.6.Pontuação : emprego de todos os sinais de pontuação 7.Classes de palavras: 
Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , ênclise e mesóclise) ; Verbos: emprego dos modos e tempos, 
flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas estabelecidas pelas 
preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções : classificação , relações estabelecidas por 
conjunções locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: 
classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8.Termos da oração: identificação e classificação 9.Processos 
sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos períodos e orações.10. Concordância nominal e verbal.11.Regência 
nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As 
Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Sugestões Bibliográficas: Livro didáticos: 1.AMARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, 

Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras. São Paulo: FT,2005 2.CEREJA, William Roberto ; MAGALHÃES, Thereza Cochar. 
Português: Linguagens São Paulo: Atual, 2005 (volume1, 23) 3.FARACO, Carlos Emílio ; MOURA, Francisco Marto. Português. Série 
Novo Ensino Médio. São Paulo: Ática, 2001( volume único) 4.Qualquer coleção de livros didáticos do Ensino Médio. Gramáticas: 1) 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. 2) CIPRO NETO, Pasquale; 
INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 2008. 3) FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco 
Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. 4) MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa .São Pauo: Saraiva 
,2008 NICOLA, José de; INFANTE, Ulisses. Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. São Paulo: Scipione, 1989. Manual de 
Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. Site: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
I.IV - LINGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR - 1. Leitura, compreensão e interpretação de texto 2. Vocabulário: sentido  

denotativo  e  conotativo,  sinonímia,  antonímia, homonímia, paronímia e polissemia . 3. Variantes lingüísticas, linguagem oral  
e linguagem escrita, formal e informal  e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica 5. Fonética: encontros 
vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 6.Pontuação : emprego de todos os sinais de pontuação 
7.Classes de palavras: Pronomes: classificação , emprego e colocação pronominal( próclise , ênclise e mesóclise) ; Verbos: 
emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes  e  defectivos  e  vozes  verbais;  Preposições: relações  
semânticas  estabelecidas  pelas  preposições  e locuções prepositivas,o emprego indicativo da crase; Conjunções : classificação  ,  
relações  estabelecidas  por  conjunções  e locuções   conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive 
adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8.Termos  da oração:  
identificação   e   classificação 9.Processos sintáticos   de   coordenação   e   subordinação; classificação   dos períodos  e 
orações.10. Concordância  nominal e verbal.11.Regência nominal e verbal.12.Estrutura e formação das palavras. 13. Manual de 
Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Sugestões Bibliográficas: Livro 
didáticos: 1.AMARAL, Emília; FERREIRA, Mauro; LEITE, Ricardo; ANTÔNIO, Severino . Novas Palavras. São Paulo: FT, 2005 
2.CEREJA, William Roberto ; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Português : Linguagens São Paulo: Atual ,2005 (volume1, 
.FARACO, Carlos Emílio ; MOURA, Francisco Marto. Português. Série Novo Ensino Médio. São Paulo: Ática, 2001( volume 
único) Qualquer coleção de livros didáticos do Ensino Médio. Gramáticas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2008. CIPRO NETO, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. 
São Paulo: Scipione, 2008. FARACO, Carlos Emílio; MOURA, Francisco Marto de. Gramática. São Paulo: Ática 1999. 
MESQUITA, Roberto melo – Gramática da Língua Portuguesa .São Paulo: Saraiva ,2008 NICOLA, Manual de Redação da 
Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 
Site:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 
 
II. INFORMÁTICA (A PROVA SERÁ ELABORADA DE ACORDO COM O NÍVEL DE ESCOLARIDADE) - Conceitos básicos de 

operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows. 
Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft Windows, Microsoft Office 97- 2003 ou superior. Word, Excel, 
Internet e PowerPoint. Noções básicas de operação de microcomputadores e periféricos em rede local. Conhecimento de 
interface gráfica padrão Windows. Conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote Microsoft Office, tais como: 
processador de texto, planilha eletrônica e aplicativo para apresentação e Excel. Conhecimento básico de consulta pela Internet e 
recebimento e envio de mensagens eletrônicas. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
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III.I MATEMÁTICA ELEMENTAR 

Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Problemas simples envolvendo as 04 (quatro) operações matemáticas 
(somar, subtrair, multiplicar e dividir). Sugestão Bibliográfica : Livros e apostilas inerentes a área. 
 
III.II MATEMÁTICA (SUPERIOR E MÉDIO) 

Números naturais. Operação no conjunto de números inteiros e racionais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
divisores de um número inteiro; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um número natural; 
Proporcionalidade: Razão, Proporção, regra de três simples e composta; Porcentagem;   Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1°e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; 
Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais e 
Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. Sugestão Bibliográfica: 

Livros e apostilas inerentes a área. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
AUXILIAR BIBLIOTECA - Conhecimentos Específicos: Normas de atendimento ao público usuário da biblioteca. Registro de 

empréstimos e devoluções. Bibliotecas tipos e conceitos. Biblioteca pública: história e conceito. Tipos de documentos. Acervos: 
Noções básicas de seleção, aquisição, tratamento técnico do acervo, serviços, preservação do acervo, conservação e informatização. 
Ordenação de obras nas estantes. Classificação documental: Classificação Decimal Universal (CDU), características fundamentais, 
estrutura geral, notações principais, notações auxiliares, mecânica do sistema CDU, síntese, ordem de citação, ordem de 
arquivamento, tabelas auxiliares. Tipos de catálogo. Serviços de referência. Bases de dados bibliográficos. Alfabetação. Sugestões 
Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. 
 
CONTADOR – Conhecimentos Específicos: Lei nº: 4320/64; normas editadas pela STN – Secretária do Tesouro Nacional e outras 
legislações pertinentes à contabilidade pública. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. 
Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. 
A função da contabilidade na Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: 
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Demonstrações contábeis de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). 
Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório resumido da execução 

orçamentária e relatório de gestão fiscal: regulamentação e composição segundo a Lei Complementar nº 101/2000. Exercício 
financeiro: definição. Regime contábil: classificação. Regime de caixa e de competência. Regime contábil brasileiro: reconhecimento 
das receitas e despesas públicas. Exercício financeiro das entidades governamentais. Aplicação dos princípios fundamentais de 
contabilidade na área pública. Receita Pública: conceito. Controle da execução da receita orçamentária: contabilização dos estágios 

de realização da receita orçamentária. Receita extra-orçamentária: definição, casos de receita extra-orçamentária e contabilização. 
Dívida Ativa: conceito, classificação, apuração, inscrição e cobrança. Contabilização. Despesa Pública: conceito. Controle da 
execução da despesa orçamentária: contabilização dos estágios de realização da despesa orçamentária. Despesa extra-
orçamentária: definição, casos de despesa extra-orçamentária e contabilização. Dívida Pública: conceito e classificação. Dívida 
Flutuante: consignações, retenções, restos a pagar, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria. Definições e contabil izações. 
Dívida Fundada: operações de crédito: definição, classificação, regulamentação e contabilização. Formas de gestão dos recursos 
financeiros. Gestão por caixa único: definição. Princípio de unidade de tesouraria. Gestão por fundos especiais regulamentados: 
conceito, regulamentação e contabilização. Adiantamentos: conceito e contabilização. Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal (SIAFI): conceito, objetivos, principais documentos. Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento. 

Plano de Governo: conceito, estrutura atual do sistema orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governamental. Sistema 
Orçamentário Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: conceito, objetivo e 
conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de Orçamento Público. Princípios orçamentários. 
Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do Orçamento. Conteúdo do Orçamento-programa: quadros que o integram e 
acompanham, conforme a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/2000. Classificações Orçamentárias. Classificação da receita 
por categorias econômicas. A classificação da receita de acordo com a Portaria nº 163/2001. Classificação da despesa. Classificação 
institucional. Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A classificação da despesa conforme a Lei nº 4.320/64, a 
Portaria nº 42/99 e a Portaria nº 163/2001. Processo Orçamentário. Elaboração da proposta orçamentária: conteúdo, forma e 

competência. Discussão, votação e aprovação: encaminhamento da proposta ao Poder Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à 
proposta orçamentária. Aprovação da Lei de Orçamento. Execução orçamentária da receita: programação financeira, lançamento, 
arrecadação e recolhimento. Conceitos. Execução orçamentária da despesa: programação financeira, licitação, empenho, liquidação e 
pagamento. Câmara Municipal: função legislativa, função de controle e função de fiscalização. Contrato administrativo: conceito, tipos 
e cláusulas essenciais. Licitação: conceito, princípios, modalidades características, procedimentos, dispensa, inexigibilidade e 
procedimentos (Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002). Servidores públicos: conceito. Agentes 
públicos. Cargo, emprego e função. Regime jurídico do servidor. Normas constitucionais pertinentes à remuneração ou vencimento. 
Regime de subsídios. Normas comuns à remuneração e aos subsídios. Bens públicos: conceito e classificação dos bens públicos. 
Alienação dos bens públicos. Controle Governamental: conceito de controle. Tipos e formas de controle. Controle interno, externo e 
integrado. Fiscalização dos atos da Administração pelo Poder Legislativo. NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público. Sugestões Bibliográficas: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas 

atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01, Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006. AZEVEDO Ricardo Rocha de, SOUZA José Antônio de e VEIGA Cátia Maria Fraguas. NBCASP 
Comentadas – 2ª Edição. Editora: Tecnodata Educacional Ltda. GIAMBIAGI, F. e ÁLEM, CFinanças Públicas. Ed. Campus. 
REZENDE, F. Finanças Públicas. Ed. Atlas. GIACOMONI. Orçamento Público. Ed. Atlas. PEGAS. MOTA, F. Glauber Lima. 
Contabilidade aplicada à administração pública. 6 ed. Brasília: VESTCON, 2002. Equipe de Professores da FEA/USP. Contabilidade 
Introdutória. 9 ed. São Paulo: Atlas, 1998. MARION, José Carlos. Contabilidade Básica. São Paulo: Atlas. IUDICIBUS, Sérgio de, 
MARTINS, Eliseu, GELBCKE, Ernesto Rubens. Manual de Contabilidade das Sociedades Por Ações: Aplicável Também às Demais 
Sociedades. São Paulo. Atlas. KOHAMA, Helio. Contabilidade pública: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 1995. KOHAMA, Helio. 
Balanços públicos: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 2000. SLOMSKI, Valmor. Manual de contabilidade pública: um enfoque na 
contabilidade municipal. São Paulo: Atlas, 2001. ANGELICO, João. Contabilidade Pública. Atlas. MARTINS, Eliseu. Contabilidade de 
Custos. Contém o ABC. 6 ed. São Paulo: Atlas, 1998. GRECO, Aluisio e AREND, Lauro. Contabilidade. Editora Sagra Luzzato. 7ª Ed. 
584p. HORNGREN, Charles T. Contabilidade de Custos. Um enfoque administrativo. São Paulo: Atlas, 1986. ANGÉLlCO, João. 
Contabilidade pública. 8. ed. São Paulo: Atlas, 1994.Outras publicações pertinentes aos conteúdos.Outras publicações pertinentes 
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aos conteúdos. 
 
ENGENHEIRO – Conhecimentos Específicos: 1- Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações 

provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; 
escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; 
formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; 
rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. 2- Materiais de Construção Civil: aglomerantes: 
gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; 
vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. 3- Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; 
caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade 
dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e 
estabilidade das fundações profundas. 4- Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da 
elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x 
deformação – Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e 
flambagem. 5- Análise Estrutural: esforços seccionais – esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; 
apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). 6- 
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; 
fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado – fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. 7- Instalações Prediais: instalações elétricas; 
instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. 8- Estruturas de Aço. 9- Estruturas de 
Madeira. 10- Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia. 11- Topografia: conceitos 
fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; instrumentos topográficos; 
cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. 12- Engenharia de custos: 
planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); 
análise de custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços. 13- Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); 
riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. 14- Representação e interpretação de projetos: arquitetura; 
instalações; fundações; estruturas. Sugestões Bibliográficas: 1. AZEREDO, Hélio Alves. O edifício e o seu acabamento. Ed. Edgard 

Blücher. 2. BAUER, Falcão. Materiais de Construção (vols. 1 e 2). Ed. LTC. 3. BEER & JOHNSON. Resistência dos Materiais. Ed. 
Makron Books. 4. CAPUTO, Homero. Mecânica dos Solos e suas Aplicações (vols. 1 a 4). Ed. LTC. 5. CARDÃO, Celso. Técnicas de 
Construção. Ed. Engenharia e Arquitetura. 6. CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. LTC. 7. ESPARTEL, Lelis. Curso de Topografia. 
Ed. Globo. 8. Lei 8.666/93 e suas alterações. 9. MACINTYRE. Instalações Hidráulicas. Ed. Guanabara Dois. 10. MONTENEGRO, 
Gildo A. Desenho Arquitetônico. Ed. Edgard Blücher. 11. Normas da ABNT. 12. Norma NR 18 - Ministério do Trabalho. 13. 
PETRUCCI, Eládio. Materiais de Construção. Ed. Globo. 14. PETRUCCI, Eládio. Concreto de Cimento Portland. Ed. Globo. 15. PFEIL, 
Walter. Estruturas de Madeira. Ed. LTC. 16. PFEIL, Walter. Estruturas de Aço. Ed. LTC. 17. SAMPAIO, Fernando M. Orçamento e 
Custo da Construção. Ed. Hemus. 18. SAMPAIO, José Carlos Arruda. PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção Civil. Ed. Pini. 19. STABILE. Custos na Construção Civil. Ed. Boletim de Custos. 20. 
SUSSEKIND, José Carlos. Curso de Concreto. Ed. Globo. 21. SUSSEKIND, José Carlos. Curso de análise estrutural. Ed. Globo. 22.. 
FUSCO, Péricles. Técnicas de armar as estruturas de concreto. Editora PINI. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
FARMACÊUTICO – Conhecimentos Específicos: Conceito, objetivos e atribuições de farmácia; Planejamento e gestão da 

assistência farmacêutica; Seleção de medicamentos; Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou 
almoxarifado no serviço público; Armazenamento de medicamentos; Gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; Aquisição e 
licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Seguimento Farmacoterápico de pacientes em ambulatório: Farmácia 
Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacoeconomia; Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências; Análises farmacoeconômicas; Ética Farmacêutica. Análise Farmacêutica e Controle de Qualidade de Medicamentos; 
Cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica; Interpretação de certificados de análise de medicamentos; Estabilidade de 
medicamentos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis: conceito, 
importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; Sistemas de liberação de fármacos; Aspectos técnicos de 
infra-estrutura física e garantia de qualidade. Boas Práticas de Manipulação em Farmácia; Farmacologia e Farmacoterapia; Reações 
adversas a medicamentos; Interações medicamentosas; Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas; Farmacologia e 
farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e fúngicas; Farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema 
cardiovascular; Farmacologia e farmacoterapia nas doenças neoplásicas; Farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; 
Farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação; Farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; 
Segurança do processo de utilização de medicamentos; Produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte 
de medicamentos; Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes; Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica; Atenção de média e alta complexidade. Sugestões Bibliográficas: LEIS nº- 3.820/60; 5.991/73; 

DECRETOS nº- 74.170/74 (Controle Sanitário e Comércio de Drogas) e 85.878/81 (Estabelece normas para execução da Lei nº 
3.820); PORTARIAS ANVISA e suas atualizações: nº- 344/98 (medicamentos psicoativos), 801/98 e nº 802/98 (controle de 
fiscalização da cadeia de produtos farmacêuticos); Código de Ética da Profissão Farmacêutica, contido na Resolução 290/96 do 
Conselho Federal de Farmácia; RESOLUÇÕES DO GOVERNO FEDERAL: RDC 33/2000 - farmácias de manipulação; Res. SES 
536/93 - posto de medicamentos; Res. SES 307/99 - licenciamento de farmácias e drogarias; Res. ANVISA 328/99 - Boas Práticas de 
Dispensação; RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA: Fiscalização: 258/94 e 363/01; Farmácia homeopática: 
319/97 e 335/98; Farmácia hospitalar: 300/97; Farmácias e Drogarias: 261/92, 272/95, 288/96, 292/96, 308/97, 357/01 e 349/00; 
Distribuidora de medicamentos: 365/01; Laboratórios de Análises Clínicas: 271/95, 279/96, 295/96, 296/96, 359/01, 303/97, 306/97; 
Indústria: 387/02; Âmbito Profissional: 236/92; Registro de Títulos de Especialista: 267/95 e 340/99; Múltipla Responsabilidade 
Técnica: 267/95; "Drugstore": 334/98; Responsabilidade Técnica: 378/02; Registro de estabelecimentos e inscrição profissional: 
276/95; 336/99 e 356/01; RESOLUÇÕES DA ANVISA: 327/99 (altera autorização especial para empresas de medicamentos), 329/99 
(institui roteiro de inspeção para transportadoras de produtos farmacêuticos e farmoquimicos a serem observados pelos órgãos de 
vigilância sanitária em todo o território nacional) e 391/99 (aprova o regulamento técnico para medicamentos genéricos).   
 
FONOAUDIÓLOGO – Conhecimentos Específicos: Desenvolvimento Global da Criança, Desenvolvimento Intra-Uterino. 

Desenvolvimento Psicomotor. Fatores que Interferem no Desenvolvimento Infantil. Motricidade Orofacial - Anatomia e Fisiolo-gia do 
Sistema Estomatognático. Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas; Transtornos da deglutição em crianças; Alterações 
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Fonoaudiológicas. Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Linguagem - Anatomofisiologia da Linguagem 
e Aprendizagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Lingüística: Fonética e Fonologia da Língua Portuguesa 
Aplicadas à Fonoaudiologia. Transtornos da Linguagem e da Aprendizagem: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação e 
Tratamento Fonoaudiológico nos Transtornos de Linguagem e de Aprendizagem. Voz – Anatomia e Fisiologia da Laringe. Patologias 
Laríngeas: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação, Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia - Anatomia e 
Fisiologia da Audição. Noções de Psicoacústica. Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico. Processamento Auditivo 
Central. Atuação do Fonoaudiólogo. Saúde Pública - Prevenção e Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em Instituição: Escola. A 
Fonoaudiologia na Relação Multidisciplinar: Interpretação de Laudos em Áreas Afins. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
As diferentes patologias Fonoaudiológicas. A importância da Fonoaudiologia na reabilitação de pessoas portadoras de distúrbio da 
comunicação, escrita e/ou auditiva. A importância do Fonoaudiólogo na Equipe Multidisciplinar. Métodos de Reeducação, aplicados 
aos distúrbios da comunicação oral e/ou escrita: elementos fundamentais da linguagem; som; ritmo; fonema; grafema. Diferenças 
entre voz, fala e linguagem: voz, fala, linguagem, dicção. Patologias da Voz: disfonia; dislalia; dislalia audiógena. Patologias da Fala: 
afasia; disartria. Pat-ologias da Escrita: dislexia; disgrafia; disortografia. A Fonoaudiologia e suas atuações nas áreas afetiva, social, 
intelectual e motora. Aplicação de protocolos específicos avaliativos. Sistema do Aparelho Auditivo: bases anatômicas e funcionais. 
Audiologia Clínica. Procedimentos subjetivos de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação 
sonora individual. Audiologia do Trabalho: ruído, vibração e meio-ambiente. Audiologia Educacional. Neurofisiologia do Sistema Motor 
da Fala. Funções Neurolingüística. Sistema Sensório-motor-oral – etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade 
crâneo-faciais. Características fonoaudiológicas. Avaliação mio-funcional. Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. Avaliação 
e fonoterapia. Distúrbio de Linguagem da Fala e da Voz decorrentes de fatores neorológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e 
sócio-ambientais. Desvios fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da deglutição. 
Prevenção, avaliação e terapia mio-funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da Aprendizagem 
da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Aleitamento materno: vantagens – fisiologia da lactação. 
Assistência Fonoaudiologica Domiciliar (Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC) Ética e legislação profissional. Sugestões 
Bibliográficas: BEHLAU, Mara & PONTES, Paulo. Princípios de reabilitação vocal nas disfonias. São Paulo: EPPM, 1990. BEHLAU, 

Mara & PONTES, Paulo. Higiene Vocal - Informações básicas. São Paulo: Lovise, 1993. BEHLAU, Mara. Avaliação e tratamento das 
disfonias. São Paulo: Lovise, 1995. BOONE, Daniel R & McFARLANE, Stephen C. A Voz e a Terapia Vocal. Porto Alegre: Artmed, 
1994. COLTON, Raymond H. & CASPER, Janina, K. Compreendendo os problemas de voz. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 
PINHO, Sílvia M. Rebelo. Fundamentos em Fonoaudiologia-Tratando os Distúrbios da Voz. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1998. 
ZORZI, Jaime Luiz. Aquisição da Linguagem Infantil (Desenvolvi mento – Alterações – Terapia ). São Paulo. Editora Pancast. 1993. 
OLIVIER, Lou de. Distúrbios de Aprendizagem e de Comportamento. Rio de Janeiro. Wak ed. 2008. AJURIAGUERRA, J. Manual de 
Psiquiatria Infantil. Rio de Janeiro. Ed. Atheneu. 1980. AZEVEDO, MF. Avaliação Audiológica no Primeiro Ano de Vida. In: Lopes Filho 
.O Tratado de Fonoaudióloga. São Paulo. Roca. 1997. Avaliação e Conduta Fonoaudiológica com o Recém-Nato de Risco. Rio de 
Janeiro. Revinter. 2005 
 
MÉDICO – Conhecimentos Específicos: Cardiologia: hipertensão arterial; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças 

auto-imunes que  acometem a pele e anexos; - Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Estado de inconsciência; - 
Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, 
profilaxia anti-rábica; - Intoxicação e envenenamento; - Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; - Nutrologia: 
obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; - Pneumologia: infecções e neoplasias; - Queimaduras; SUS/ SAÚDE PÚBLICA: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Controle social, Indicadores de Saúde, 
Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, 
Planejamento e programação local de saúde, Política Nacional de Humanização. Políticas de Saúde: Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação em Saúde, Hiperdia Mineiro, Programa de Atenção ao Deficiente, Farmácia de Minas, Pro-Hosp, Plano Diretor  
de Regionalização - PDR, PREVPRI - Prevenção Primária do Câncer, Saúde em Casa, Política Nacional de Humanização, Saúde na  
Escola, Viva Vida, SUSfácil, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN, Programa Estadual de DST/Aids, SIOPS - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, Política de Saúde Mental, Núcleo Estadual de Mobilização Social em 
Saúde. PSF: Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre  
de origem indeterminada. Diarréias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo.  
Doenças sexualmente transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor toráxica.  
Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção urinária. 
Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. Sugestões Bibliográficas: 

BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil - Tratado de Medicina Interna. 20ª ed., v.1-2 - Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 1997. 
ISSELBACHER, K.J., BRAUNWALD, E., WILSON, J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson - Medicina Interna. 13º ed., v. 1-2 - 
Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana, 1995. GOLDBERGER, E. Alterações do equilíbrio 17 hídrico, eletrolítico e 
ácido-básico. 7ª ed. Rio de Janeiro; Editora Guanabara Koogan,1988. GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções 
básicas de vectocardiografia. 2ª ed. São Paulo: Fundo Editorial Byk, 1997. KNOBEL, E. Condutas no paciente grave. São Paulo: 
Editora Atheneu, 1994. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização Terapêutica 2001. 20ª edição - Ed. Artes Médicas, 2001. Demais 
livros ou publicações que abrangem o programa proposto.  
 
MOTORISTA CARTEIRA “D” / OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES / OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS - Conhecimentos 
Específicos: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Sinalização de Trânsito; Dos Veículos; Registro 

e Licenciamento; Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e 
Processo Administrativo; Das Infrações: A Sinalização de Trânsito. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Noções elementares de Mecânica. Sugestões Bibliográficas: BRASIL, Lei nº 9503 de 23 de setembro de 1997 

Livros e apostilas referentes às Regras Gerais de Trânsito. 
 
NUTRICIONISTA – Conhecimentos Específicos: Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da 

alimentação complementar. Alimentação do pré- escolar. Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de crianças. Educação 
nutricional. Nutrição básica: carboidratos, proteínas e lipídeo, digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, classificação, 
função, recomendações e fontes. Minerais e vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, fibras: conceito, classificação, 
função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas patologias cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do 
metabolismo renal, nas alergias e tolerâncias alimentares, na desnutrição protéico energética. Epidemiologia nutricional, 
determinantes da desnutrição, obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição materna infantil, leite humano, composição. Terapia 
nutricional na gestação e lactação, na infância e demais grupos etários. Avaliação nutricional: conceitos e métodos no primeiro ano de 
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vida e demais grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e característica: pré-preparo e preparo de alimentos. 
Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, coordenação e controle de unidades de alimentação e 
nutrição. Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) / SEGURANÇA 
ALIMENTAR; Avaliação do Estado Nutricional e do Consumo de Alimentos Indicadores Antropométricos, Curvas e Padrões de 
Referências Conhecimentos básicos sobre terapia nutricional enteral e parenteral. Sugestões Bibliográficas: Nutrição e 

Metabolismo: CAMINHOS DA NUTRICAO E TERAPIA NUTRICIONAL. Da Concepção à adolescência. Editora Guanabara Koogan 
Jacqueline Pontes Monteiro e José Simon Camelo Júnior. Nutrição da gestação ao envelhecimento. Editora Rúbio. Márcia Regina 
Vitolo. Epidemiologia nutricional. Editora Atheneu. Gilberto Kac. Página 113. Nutricao clínica. Estudos de casos comentados. Sônia 
Tucunduva Philippi. Editora Manol e Nutrição humana. Editora Guanabara Koogan. Jim Mann e A. Stewart Truswell. 
 
PEDREIRO - Conhecimentos Específicos: Terminologia básica utilizada nas construções civis; Princípios básicos da construção 

civil e as rotinas de trabalho; Conhecimentos dos materiais de construção civil; cimento, areia, brita, cal, madeiras, azulejos, pisos, 
concreto, telhados, tubulações e tipos de acabamentos; Cálculos básicos de quantidade de materiais a serem utilizados nas 
construções; Normas básicas e cuidados de segurança do trabalho. Sugestões Bibliográficas: Livros didáticos e apostilas que 

abrangem o tema proposto. 
 
PROFESSOR I – CRECHE: Conhecimentos Específicos: Educação infantil: fundamentos e métodos. Processo de avaliação. O 

cotidiano escolar. Currículo e Programas. Alfabetização e Letramento. Desenvolvimento da competência leitora. Infância e 
desenvolvimento humano. Interações e processos de aprendizagem em crianças pequenas. O brincar na educação infantil. Educar e 
cuidar: concepções e prática. Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 
ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigos 53 
a 59 e 136 a 137. Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº 10.172, 
de 09/01/01 - Aprova o Plano Nacional de Educação. Sugestões Bibliográficas: PERRENOUD, Philippe. O trabalho em equipe 

pedagógica: resistências e mecanismos. In: Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Porto Alegre: Artmed, 2001. cap. 5, p. 115-
134. OLIVEIRA-Formosinho, Júlia. O desenvolvimento profissional das educadoras de infância: entre os saberes e os afetos, entre a 
sala e o mundo. In: MACHADO, Maria Lucia de A. (Org.). Encontros e desencontros em educação infantil. São Paulo: Cortez, 2002. p. 
133 a 167. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 
Mediação, 2003. Maria Beatriz G. da Ação Educativa na Creche. Porto Alegre: Mediação, 1995. OLIVEIRA, Zilma Ramos de. O 
conhecimento enquanto rede de significações. In:.Educação infantil : fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. cap. XVI, p. 
213-222. BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Brinquedos e Brincadeiras nas Creches-Manual de 
Orientação Pedagógica. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2012. OLIVEIRA, Zilma Ramos de. A 
organização de atividades culturalmente significativas. In: Educação infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. cap. 
XVII, p. 223-242. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed. São Paulo: Cortez, 2010. SOARES, Magda. 
Alfabetização e letramento. São Paulo: Contexto, 2003.  
 
PROFESSOR I – PRÉ ESCOLAR  - Conhecimentos Específicos: Infância e Direitos. História da Educação Infantil no Brasil. 

Educação Infantil, políticas públicas e legislação. Propostas Pedagógicas e currículos na Educação Infantil. Concepções de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. A brincadeira, as interações e as múltiplas linguagens como eixos norteadores das 
práticas educativas na Educação Infantil. Organização do cotidiano educativo: princípios e práticas. Instrumentos do trabalho 
pedagógico: planejamento, registro e avaliação. Planejamento e desenvolvimento de projetos com crianças na Educação Infantil. 
Diversidade na Educação Infantil. A brincadeira como eixo norteador das práticas educativas. O trabalho com as múltiplas 
linguagens. Oralidade, leitura e escrita no cotidiano. Sugestões Bibliográficas: BASSEDAS, E; HUGUET, T; SOLÈ, I. Aprender e 

ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999. BORBA, AM. O brincar como um modo de ser e estar no mundo. In: 
BRASIL, Ministério da Educação / SEF. Ensino Fundamental de nove anos: orientações para a inclusão das crianças de seis anos de 
idade. Brasília, Ministério da Educação, 2006. CORSINO, Patrícia. O planejamento da prática pedagógica. Salto para o futuro. Letra 
viva práticas de leitura e escrita, 2006, páginas 29 a 37. EDWARDS, C.; GANDINI, L.; FORMAN, G. As cem linguagens da criança: A 
abordagem de Reggio Emilia na educação da primeira infância. Porto Alegre: Artmed, 1999. HOFFMANN, Jussara. Avaliação 
mediadora: uma prática em construção da Pré-escola à Universidade. Porto Alegre: Mediação, 2000. OSTETO, L; OLIVEIRA, E; 
MESSINA, V. Deixando marcas: a prática do registro do cotidiano da educação infantil. Florianópolis: Cidade Futura, 2001. 
OSTETTO, L.E. (org). Educação Infantil: Saberes e fazeres da formação de professores. Campinas (SP), Papirus, 2008.  
 
PROFESSOR II - ANOS INICIAIS  1º AO 5º ANO - Conhecimentos Específicos: Lei nº 9.394/1996 e suas alterações (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). Constituição 
da República Federativa do Brasil (do art.205 ao 214). Projeto Político Pedagógico. Parâmetros Curriculares Nacionais. Planejamento 
Escolar. Avaliação da aprendizagem. Psicologia do Desenvolvimento. O ensino da Língua Portuguesa e da Matemática nas séries 
iniciais. A prática da Leitura e da Produção de texto. Teoria do desenvolvimento e da Aprendizagem. Currículo e Construção do 
conhecimento. a educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar; a organização da educação básica: 
diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Tendências pedagógicas. Concepção de infância. Processo de desenvolvimento 
infantil; a relação entre pensamento e linguagem. O lúdico nas séries iniciais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); 
Lei n° 9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente. Sugestões Bibliográficas: COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a 

ler, ensinar a compreender. São Paulo: Artmed, 2002. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998. VYGOTSKY, 
Lev Semenovitch. Formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 2007. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a 
ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da 
língua escrita. Artes Médicas. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE CIÊNCIAS/BIOLOGIA - Conhecimentos Específicos: Biologia e Princípios de Ecologia; Vida e 

composição química dos seres vivos; Vida e energia; Ecologia: conceitos fundamentais; Fluxo da matéria e energia. Ciclos 
biogeoquímicos, sucessão ecológica e desequilíbrios ambientais; Ecossistemas e população; Relações entre os seres vivos; 
Conquistas tecnológicas e qualidade de vida; Desenvolvimento sustentável. Origem da vida e biologia Celular; Origem da vida; 
Citologia; Embriologia e histologia animal; Embriologia animal; Histologia animal; Os seres vivos; Sistema de classificação; Os seres 
vivos e os vírus: Reino Monera; Reino Protista; Reino Fungos; Reino Plantae; Reino Animália. O ser humano: Evolução; Fisiologia; 
Saúde. Genética: Genética e a Primeira lei de Mendel; Polialelia; A segunda lei de Mendel; Genética pós Mendel. Biologia Molecular: 
síntese de proteína e engenharia genética. Evolução: Conceitos e evidências; Teoria sintética da evolução e a genética de 
populações. Química: Estrutura da matéria; Classificação dos elementos químicos; Ligações e reações químicas; Funções químicas; 
Física: Movimento e força; (Mecânica); Trabalho e máquinas; Energia; Calor e som; Luz e sistemas ópticos; Eletricidade e 
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magnetismo. Favorecer a compreensão da biodiversidade e dos fenômenos naturais, relacionando-os às interferências causadas pela 
ação humana, a partir de uma postura investigativa e crítica. Parâmetros Curriculares Nacionais. Ciências. Sugestões Bibliográficas: 

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Ciências. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. GEWANDSZNAJDER, F. Sexo e reprodução. São Paulo: Ática, 2000. GEWANDSZNAJDER, F.; CAPOZOLI, U. 
Origem e história da vida. São Paulo: Ática,1994. GRUPO APEC. - Ação e Pesquisa em Ensino de Ciências. Por um novo currículo de 
ciências voltado para as necessidades de nosso tempo. Presença Pedagógica. Belo Horizonte, vol 9, n.51, p.43-55, mai./jun, 2003. 
GRUPO APEC. Construindo Consciências, 5 vol. (Coleção de Ciências para o Ensino Fundamental e livro de Assessoria Pedagógica). 
São Paulo: Scipione, 2009. LIMA, Maria Emília C. C. e BRAGA, Selma A. M. AGUIAR Jr., Orlando. Aprender Ciências: um mundo de 
materiais - livro do aluno e livro do professor. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004. 21 
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - Conhecimentos Específicos: Conhecimento dos estágios e dos 

mecanismos que influenciam no fenômeno de desenvolvimento motor, do nascimento à maturidade, e suas implicações na educação 
física e no esporte. Conhecimento referente ao desenvolvimento de procedimentos referentes aos jogos, à dança, aos exercícios 
físicos, as diversas práticas esportivas, associando-os às vivências corporais e culturais. Metabolismo energético e sua regulação por 
meio da água, carboidratos, lipídios, proteínas e suas aplicações nos diversos sistemas relacionados ao movimento humano. 
Principais mecanismos fisiológicos dos sistemas nervoso, respiratório, cardiovascular, endócrino, gastrintestinal, reprodutor e renal. 
Análises cinesiológicas qualitativas e quantitativas do corpo humano em movimento natural e esportivo, baseadas em conceitos 
anatômicos e biomecânicos. Mecânica do movimento humano pela análise quantitativa de tarefas aplicadas, dos métodos de 
medição, aquisição, processamento e análise de dados. Sugestões Bibliográficas: GOMES, Suzana dos Santos. Um olhar sobre as 

práticas de avaliação na escola. Belo Horizonte: Mazza Edições, 2014. 168 p. BRACHT, V. Saber e fazer pedagógicos: acerca da 
legitimidade da Educação Física como componente curricular. In: CAPARROZ, Francisco (Org.) Educação Física escolar: política, 
investigação e intervenção. Vitória: Proteoria, 2001, p.67-79. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Ensino Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. BRUNHS, Heloísa T. O corpo parceiro e o corpo 
adversário. Campinas: Papirus, 1993. COLEÇAO REGRAS OFICIAIS DE MODALIDADES ESPORTIVAS. Confederação de Esportes. 
Rio de Janeiro: Sprint, 2010. COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 1992. 
GONÇALVES, Maria Augusta S. Sentir, pensar, agir: corporeidade e educação. Campinas: Papirus, 1994. KUNZ, Elenor (Org.). 
Didática da educação física – 1. Ijuí: Unijuí, 1998. MIRANDA, Edalton. Bases de Anatomia e Cineseologia. Rio de Janeiro: Sprint, 2006. 
Demais livros que abrangem o tema proposto. 
PROFESSOR II -  GEOGRAFIA - Conhecimentos Específicos: 1. A linguagem geográfica. Sistema de localização e representação 

cartográfica. As habilidades básicas do raciocínio geográfico: localização, orientação e representação espacial. As linguagens da 
interpretação geográfica. 2. Os grandes conjuntos paisagísticos do globo terrestre - Os elementos naturais na estruturação da 
paisagem. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. 3. Produção e organização do espaço - População: crescimento e 
mobilidade espacial. Os recursos minerais e a economia. Recursos energéticos e recursos hídricos. Produção e organização do 
espaço urbano-industrial. O espaço agrário. O espaço da circulação e das redes. 4. Espaço, tecnologia , globalização e geopolíticas 
da globalização. 5. Espaço, território e poder. 6. Natureza, sociedade e questão ambiental. 7. Organização do espaço brasileiro: 
elementos naturais, sociedade, economia, população, industrialização, urbanização - Características da natureza e da sociedade. As 
disparidades regionais. O Brasil no contexto mundial. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: geografia / Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/ SEF, 1998. 156 p. Sugestões Bibliográficas: LUCCI, 

Elian Alabi; BRANCO, Anselmo Lázaro; MENDONÇA, Cláudio. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2006 ( volume único) 
MAGNOLI, Demétrio; ARAÚJO, Regina .Geografia – A construção do mundo – Geografia Geral e do Brasil .São Paulo : Moderna , 
2005 ( volume único) MOREIRA, Igor. Espaço Geográfico. Editora Ática, 1998. ROSS, J. S. Geografia do Brasil. São Paulo: Ed. da 
Universidade de São Paulo. 1995. SENE, Eustáquio e MOREIRA, João Carlos. Espaço Geográfico e Globalização. São Paulo: Editora 

Scipione, 2006 (volume único) Qualquer publicação que contenha a matéria acima relacionada. 
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE HISTÓRIA - Conhecimentos Específicos: História geral: O sistema feudal: origens, 

características e decadência. O papel da Igreja na sociedade medieval. O renascimento comercial e urbano: origens, crescimento 
demográfico, surgimento da burguesia, as rotas comerciais. O Renascimento. A Reforma. A Revolução Industrial e as transformações 
sociais e políticas na Europa Ocidental. O Iluminismo. A expansão marítima e comercial e a posse da América pelos europeus. 
Revoluções liberais – Americana e Francesa. O governo de Napoleão. O processo de independência das colônias latino-americanas. 
A construção dos estados nacionais da América Latina. Conjunturas internacionais: a I Guerra Mundial, a Revolução Russa, o 
totalitarismo, o fascismo, a II Guerra Mundial, a Guerra Fria, e as repercussões na América Latina. Conflitos no mundo atual. História 
do Brasil: Desenvolvimento da colonização: apogeu e crise da colônia. Os movimentos precursores de independência. A 

independência: política joanina, separação definitiva. Brasil Império: Primeiro Reinado, Regência, Segundo Reinado. Revoltas do 
período regencial. O longo processo da abolição da escravatura e a crise da monarquia. O Brasil Republicano e o Mundo 
Contemporâneo _ séculos XX e XXI: Primeira República e o sistema político oligárquico. A Era Vargas. O 27 populismo. O golpe de 
1964 e o regime militar no Brasil. A luta pela abertura política e a República Brasileira hoje As novas relações econômicas e políticas – 
a Globalização e o Mercosul. O Brasil no contexto do mundo atual. Ensino de história: Características e funções da História como 

disciplina curricular no Ensino Fundamental: A cidadania no currículo escolar de História. A história local, a educação patrimonial e a 
identidade cultural. Projetos de trabalho pedagógico: interdisciplinaridade e transversalidade. Pesquisa e produção do conhecimento 
histórico. Novas fontes, linguagens, recursos e estratégias no ensino de história. Parâmetros Curriculares Nacionais – História (PCN). 
Sugestões Bibliográficas: 1. CAMPOS, Flávio de; MIRANDA, Renan Garcia. A Escrita da História. São Paulo: Escalada 
Educacional, 2009. (volume único) 2. COTRIM, Gilberto. História Global – Brasil e Geral. São Paulo: Saraiva, 2006. 3. PAZZINATO, 
Luiz Alceu; SENISE, Maria Helena Valente. História Moderna e Contemporânea. São Paulo: Ática. 1997. (volume único). 4. SCHMITD, 
Mário Furley. Nova História Crítica. São Paulo: Nova Geração , 2007.(volume único). 
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - Conhecimentos Específicos: Compreensão de textos: textos de diversos 

tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas fontes e níveis de dificuldade. Prefixes and Sufixes. Passive voice. 
Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. Relative Pronouns. Modal AuxiliaryVerbs. Personal Pronouns. 
Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite Pronouns. Conditional Sentences. False Friends. Quantifiers: much/ 
many; very/very much; so/so much/ so many; too/too much/ too many; enough. Prepositions. Discourse Markers. Special Difficulties: 
raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; used to/to be used to; would rather/ had better; borrow/lend; lose/miss; remember/ remind; 
say/tell. Noun phrases, Verb phrases, Phrasal Verbs, Prepositional Phrases, Adjective Phrases, Noun clauses, Adjective clauses, 
Adverbial clauses. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. A língua 
inglesa e a educação para a cidadania e para a diversidade cultural. Modelo interacional de leitura. Sugestões Bibliográficas: 
ALEXANDER, L. Right word, wrong word. London: Longman, 1995. ALMEIDA FILHO, J. Dimensões comunicativas no ensino de 
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línguas. Campinas: Pontes, 1993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto 
ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira /Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. BROWN, H. 
Principles of language learning and teaching. Englewood Cliffs, NJ: Prentice Hall Regents, 1994. CELANI, M A A. As línguas 
estrangeiras e a ideologia subjacente à organização dos currículos da escola pública. S/d. GAMA, A. et alli. Introdução à leitura em 
inglês. 2. ed. rev. Rio de Janeiro: Editora Gama Filho, 2001. GIMENEZ, T. Transversalidade: educação para a cidadania na aula de 
LE, Mimeo, 2000. GIMENEZ, T.; JORDÃO, C.; ANDREOTTI, V. (orgs). Perspectivas Educacionais e o Ensino de Inglês da Escola 
Pública, 241 págs., Ed. Educat, S/d. GRADDOL, D. English Next. UK: British Council, 2006. Disponível em: 
http://www.britishcouncil.org/learning-researchenglishnext.htm. GREENBAUM, S.; QUIRK, R. A student's grammar of the English 
language. Pearson Education, 1973. HARMER, Jeremy. The practice of English language teaching. London: Longman, 2006. 
HEWINGS, M. Advanced grammar in use. Cambridge University Press, 2005. KLEIMAN, A. Leitura: ensino e pesquisa. 2ª ed. 
Campinas, Pontes, 1989. MICHAEL, S. Practical English Usage. Oxford University Press, 2005. MOITA LOPES, L. P. da. Oficina de 
lingüística aplicada: A natureza social e educacional dos processos de ensino/aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de 
Letras, 1996. MURPHY, R. English Grammar in Use. Cambridge: Cambridge University Press, 2004. NUTTAL, C. Teaching reading 
skills in a foreign language. Chicago: Heinemann English Language Teaching, 1996. PAIVA, V. L. M. de O e. Cultural Imperialism. 
Estudos Germânicos. Belo Horizonte: Departamento de Letras Germânicas, UFMG. Ano VI, dez./1985. p. 433-451. PENNYCOOK, A. 
Global Englishes and Transcultural Flows, Routlege, 2007. PENNYCOOK, A. The cultural politics of English as an international 
language. London: Longman, 1994. RICHARDS, J. Methodology in language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: 
Cambridge University Presss: 2002. RICHARDS, J. The language teaching matrix. Cambridge: Cambridge Universtity Press, 1990. 
SPRATT, M. English for the teacher. Cambridge: Cambridge University Press, 1994. VINCE, M, Advanced language practice, with key, 
Oxford: Heinemann English Language Teaching, 1994. 
 
PROFESSOR II - PROFESSOR DE MATEMÁTICA - Conhecimentos Específicos: O professor de matemática deve fomentar o uso 

da linguagem matemática como ferramenta para efetivar ou concretizar determinados raciocínios lógicos, tais como contar, comparar, 
medir, calcular, dentre outros, exigidos em uma dada situação problema. 1. Linguagem básica dos conjuntos: Os conjuntos dos 
números naturais, inteiros, racionais e reais. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Potências de 
expoentes racionais. Radiciação. A reta numérica. Propriedades específicas de cada um desses conjuntos: Naturais: múltiplos e 
divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Inteiros: múltiplos e divisores. Representação decimal dos 
números racionais e reais. 2. Linguagem algébrica: Equações e Inequações- Equações do 1º e do 2º graus. Raízes de produtos de 
polinômios do 1o e do 2o graus. Sistemas de equações do 1º grau, com duas variáveis. Inequações produto e quociente, envolvendo 
polinômios do 1º e 2º graus. Razões e Proporções- Proporcionalidade. Grandezas diretamente proporcionais e grandezas 
inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Taxas compostas de juros e 
de desconto. Cálculo Algébrico-Operações com expressões algébricas. Identidades algébricas notáveis. Polinômios. Operações. 
Funções: Funções do 1o e do 2o graus. Raízes. Estudo de sinais. Gráficos. Gráfico de uma função real de variável real: intervalos de 
crescimento e/ou decrescimento, raízes, pontos de máximo/mínimo e variação de sinais da função. Matrizes - Matriz genérica, matriz 
quadrada, triangular, diagonal, identidade, nula, transposta e inversa. Igualdade e operações de matrizes Sistemas lineares: Equações 
lineares, sistemas de equações lineares e escalonamento. 3.Linguagem Estocástica: Noções de análise combinatória e probabilidade 
-Problemas que podem ser resolvidos via listagens, diagrama de árvore ou pela utilização do Princípio Fundamental da Contagem. 
Probabilidade de um evento em um espaço amostral finito. Binômio de Newton. Triângulo de Pascal. Tratamento da Informação - 
Interpretação e utilização de dados apresentados em tabelas e/ou gráficos (segmentos, coluna, setores). Média aritmética e 
ponderada. 4. Linguagem geométrica: Geometria plana - Posição de retas no plano. Teoremas de Pitágoras e Tales. Polígonos. 
Polígonos regulares. Perímetro. Ângulos internos e externos. Congruência e semelhança de triângulos. Quadriláteros. Tipos, 
propriedades, perímetros e áreas. Circunferência e disco. Propriedades, perímetro e área. Ângulos na circunferência. Relações 
métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas e perímetros de triângulos. Geometria sólida: Volumes de sólidos. Áreas 
total e lateral de figuras tridimensionais. Figuras tridimensionais e suas planificações. 5. Fundamentos da matemática: História e 
conteúdos conceituais específicos da matemática. 6. Matemática e ensino. Diferentes práticas pedagógicas no ensino da matemática 
Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. CHEVALLARD, Yves; BOSCH, Marianna e GASCÓN, Josep. Estudar matemática: o elo 
perdido entre o ensino e a aprendizagem. Porto Alegre: ArtMed, 2001. D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Da realidade a ação - Reflexões sobre 
Educação e Matemática. São Paulo: Editora Summus Editorial, 1986. FIORENTINI, Dário (org.). Formação de Professores de 
Matemática - Explorando novos caminhos com outros olhares. Campinas: Mercado das Letras, 2003. LORENZATO, Sergi. Coleção: 
formação de professores - Para aprender matemática. Editora Autores Associados. São Paulo, 2006. SMOLLE, Kátia Stocco. DINIZ, 
Maria Ignez. Ler, escrever e resolver problemas. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
 

PROFESSOR II - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - Conhecimentos específicos: O professor de língua portuguesa deve 

considerar a língua como forma de interação verbal por meio de textos orais e escritos de diversos gêneros, enfatizando as práticas 
de produção de textos e leitura. Gêneros textuais e domínio discursivo: 1. Contexto de produção, circulação e recepção textual. 2. 
Texto, textualidade e textualização. 3. Textualização dos discursos: narrativo, descritivo, de relato, expositivo, injuntivo e 
argumentativo (organização textual, fases ou etapas, coesão verbal e nominal, conexão textual, organização lingüística dos 
enunciados) 4. Língua, discurso e interação: vozes do texto, modalização e argumentatividade, marcas de subjetividade. 5. Suportes 
textuais (organização, público - alvo, credibilidade). 6. Perigrafia de livros literários e não-literários. 7. Variedade lingüística. 8. Língua 
falada e escrita. 9. Interação literária. 10. O ensino de literatura na escola. 11. Práticas de letramento escolar: leitura e de produção 
textual. 12. Estratégias e habilidades em leitura e escrita Sugestões Bibliográficas: BORTONI-RICARDO, Stela Maris. Educação em 

língua materna: a sociolingüística na sala de aula. São Paulo: Parábola, 2004. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Língua Portuguesa. 5ª a 8ª séries. Brasília: MEC/SEF, 1998. DIONÍSIO, Ângela Paiva. Gêneros 
multimodais e multiletramento. In: KARWOSKI, Acir Mário et al. (org.) Gêneros Textuais – reflexões e ensino. 2. ed. Revista e 
ampliada. Rio de Janeiro: Lucerna, 2006. DOLZ, Joaquim. Produção escrita e dificuldades de aprendizagem. Campinas, SP: Mercado 
de Letras, 2010. KOCH, Ingedore V.; Elias, Vanda. M. Ler e compreender os sentidos do texto. 2 ed. São Paulo: Contexto, 2006. 
PAIVA, Aparecida; MARTINS, Aracy; PAULINO, Graça, VERSIANI, Zélia (orgs.) Literatura e letramento – espaços, suportes e 
interfaces – o jogo do livro. Ceale/Autêntica, 2003. SOARES, Magda. Letramento e Alfabetização: as muitas facetas. Revista Brasileira 
de Educação. Rio de Janeiro, n. 25, p. 5-17, jan./abr. 2004. SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Autêntica, 1998. 
 

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO RELIGIOSA - Conhecimentos Específicos: Concepções de educação religiosa: religiosidade e 

fenômeno religioso. Educação religiosa no Brasil: aspectos legais e históricos. As tradições religiosas e o pluralismo religioso no 
Brasil. Educação religiosa e as novas exigências educacionais. Objetivos da educação religiosa. Os blocos de conteúdos: ethos, ética, 
culturas e tradições religiosas, ritos. O papel do professor de Ensino Religioso. Parâmetros curriculares nacionais; ensino religioso. O 



24 
 

Ensino Religioso na nova LDB. Sugestões Bibliográficas: ALVES, Rubem. O que é religião. 7. ed. Loyola, Ano 2006. BOFF, 

Leonardo. Saber Cuidar – Ética do humano – compaixão pela terra. Petrópolis: Vozes, 1a Edição. FERREIRA, Amauri Carlos. Ensino 
Religioso nas Fronteiras da Ética. Subsídios Pedagógicos. Petrópolis, RJ: Vozes, 2001. FIGUEIREDO, Anísia de Paulo. O Ensino 
Religioso no Brasil. Petrópolis, RJ Vozes 1996. FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DO ENSINO RELIGIOSO. Parâmetros 
curriculares nacionais; ensino religioso. 5a ed. São Paulo: Ave Maria, 2001. GONÇALVES FILHO, Tarcizo. Ensino Religioso e 
formação do ser político – uma proposta para a consciência de cidadania. Petrópolis (RJ): Vozes, 1998. GRUEN, Wolfgang. O Ensino 
Religioso na Escola. Petrópolis, RJ Vozes 1994. SEE DE MINAS GERAIS: Programa para o Ensino Fundamental (5º a 8ª Série) 
Ensino Religioso, Volume III e IV. Belo Horizonte, 1995 e 1997. JUNQUEIRA, Sérgio et al. Ensino religioso e sua relação pedagógica. 
Petrópolis: Vozes, 2002. MORENO, Ciriaco Izquierdo. Educar em Valores. São Paulo: Paulinas, 2001. 1a Edição. E outros livros 
didáticos que abrangem o programa proposto. 
 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO ESPECIAL - Conhecimentos Específicos: Lei nº 9.394/1996 e suas alterações (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional). Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). Constituição da República 
Federativa do Brasil (do art.205 ao 214). Projeto Político Pedagógico. Parâmetros Curriculares Nacionais. Planejamento Escolar. 
Avaliação da aprendizagem. Psicologia do Desenvolvimento. O ensino da Língua Portuguesa e da Matemática nas séries iniciais e 
Anos finais do ensino fundamental. A prática da Leitura e da Produção de texto. Teoria do desenvolvimento e da Aprendizagem. 
Currículo e Construção do conhecimento. a educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar; a 
organização da educação básica: diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Tendências pedagógicas. Concepção de infância. 
Processo de desenvolvimento infantil; a relação entre pensamento e linguagem. O lúdico nas séries iniciais. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB); Lei n° 9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente. Sugestões Bibliográficas: COLOMER, 

Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. São Paulo: Artmed, 2002. SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto 
Alegre: Artmed, 1998. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 2007. TEBEROSKY, 
Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ERREIRO, Emilia & 
TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  
 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA - Conhecimentos Específicos: Métodos de propagação de plantas; OLERICULTURA: tomate, 

alface, coentro, pimenta, pimentão, abóbora, repolho, quiabo, couve-flor e berinjela; MANEJO DE: bovino de leite e corte, ovino, 
caprino, suínos e aves; SOLOS: manejo e preparo do solo, adubação, amostragem, fertilizantes e corretivos; noções de irrigação e 
drenagem; mecanização agrícola; cuidados fitossanitário;  MANEJO REPRODUTIVO: bovino, suíno, ovinos e caprinos; Sanidade 
animal. 8. PISCICULTURA: Limnologia, Cultivos de Peixes em Tanques Escavados e Tanques Rede, Fertilização e Calagem de 
Tanques e Viveiros. Reprodução de Peixes. CULTURAS ANUAIS: café conilon, pimenta-do-reino, cana-de-açúcar milho, feijão e 
mandioca; RANICULTURA: Instalações, Manejo e Alimentação de Girinos e Rãs, Reprodução de Rãs.  FRUTICULTURA: banana, 
goiaba, coco, maracujá, manga, limão, abacaxi e mamão; produção de forrageiras e pastagens; produção de silagem e feno; sistemas 
de pastejo intensivo e extensivo; Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas inerentes a área. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA - Conhecimentos Específicos: Microcomputador com base em Processadores Intel e AMD: 

Conceitos; Etapas de Processamento; Arquitetura; Componentes; Características e Funcionamento. Manutenção corretiva e 
preventiva de equipamentos de informática: Microcomputadores; Impressoras; Monitores e Estabilizadores. Instalação, configuração, 
utilização e suporte em: Windows XP; Microsoft Office XP; Microsoft Office 2007; Internet Explorer 7; Internet Explorer 8; Outlook 
Express; Mozilla Firefox. Instalação, customização e montagem de redes com sistemas operacionais: Windows 98/ME/2K/XP. 
Montagem e Configuração de redes LAN (Local Area Network) e W LAN (Wireless Local Area Network); Instalação e configuração de 
hardwares; Dispositivos de armazenamento. Conhecimento de operação com arquivos em ambiente Windows XP. Conhecimento de 
arquivo e pastas (diretórios) Windows XP. Utilização do Windows Explorer: criar, copiar, mover arquivos, criar diretórios Windows XP. 
Conhecimentos de editor de texto (ambiente Windows): criação de um novo documento, elaboração de tabelas, formatação geral e 
impressão. Microsoft Office XP. Conhecimentos de INTERNET. Correio Eletrônico: receber e enviar mensagens; anexos; catálogos de 
endereço; organização das mensagens. Conhecimentos do Microsoft Excel: referências a células, fórmulas de soma e de condição, 
gráficos, formatação condicional, importação de arquivos CSV, impressão. Noções básicas de Linux. (hierarquia de diretórios e 
manipulação de arquivos). Microcomputador com base em Processadores Intel e AMD: Conceitos; Etapas de Processamento; 
Arquitetura; Componentes; Características e Funcionamento. Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de informática: 
Microcomputadores; Impressoras; Monitores e Estabilizadores. Instalação, configuração, utilização e suporte em: Windows XP; 
Microsoft Office XP; Microsoft Office 2007; Internet Explorer 7; Internet Explorer 8; Outlook Express; Mozilla Firefox. Instalação, 
customização e montagem de redes com sistemas operacionais: Windows 98/ME/2K/XP. Montagem e Configuração de redes LAN 
(Local Area Network) e W LAN (Wireless Local Area Network); Instalação e configuração de hardwares; Dispositivos de 
armazenamento. Sugestões Bibliográficas: Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows XP. Ajuda on-line do Microsoft Office 

XP. Ajuda on-line do Linux: utilização do Help (Man). http://www.microsoft.com.br; http://office.microsoft.com/pt-
pt/getstarted/FX101055082070.aspx; Manuais do Windows XP, Microsoft 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE - Conhecimentos Específicos: EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Bases filosóficas da questão ambiental; 

Fundamentos da questão ambiental; Fundamentos da ecologia; Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade; 
Métodos e Técnicas de análise ambiental; Estrutura e funcionamento do ensino ambiental; Didática; Diagnóstico ambiental; Impacto 
ambiental - análise e relatórios; Trabalho e cidadania; Gestão de recursos naturais. PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE: Direito 
ambiental; Economia ambiental; Desenvolvimento sustentável; Qualidade e meio ambiente; Saúde, segurança e meio ambiente; 
Planejamento urbano; Políticas Públicas sócio-ambientais; Noções sobre a Lei nº 9.605, Lei de Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro 
de 1998; Resolução nº 20 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) de 18 de junho de 1986. Ciências do Ambiente. 
Projetos Ambientais. Legislação Ambiental. Hidrogeologia. Hidrologia. Geomorfologia e Uso e Ocupação do Solo. Biomas. 
Ecossistemas. Geoquímica Ambiental. Climatologia. Avaliação de Impactos Ambientais. Planejamento e Implantação de Sistemas de 
Gestão Ambiental. Recuperação de Áreas Degradadas. Pedologia. Análise de Química do Solo, Ar e Água. Hidráulica. Controle de 
Poluição das Águas. Controle de Poluição Atmosférica. Saúde Pública. Planejamento dos Recursos Hídricos. Obras Hidráulicas. 
Conhecimento das normas ISO 9002:2000. PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: Sistemas de Gestão 
Ambiental; Estudo da Paisagem Urbana; Gerência, planejamento e financiamento de Projetos Ambientais; Gestão das tecnologias 
limpas e reciclagem; Ecopedagogia; Ecopublicidade. Sugestões Bibliográficas: Livros e apostilas que abrangem o tema proposto.  

 

 
 
 

http://www.microsoft.com.br/
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 

Comissão Supervisora do Concurso da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro / MG  

Concurso Público – Edital nº 001/2015 

Nome completo – Candidato:  

Nº de Inscrição e CPF: 

Cargo: Data de nascimento: 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 
(   )Edital (   )Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
(   )Inscrições (erro na grafia do nome)   (  )Inscrições (omissão do nome – acrescentar Xerox boleto quitado) 
(   )Inscrições (Erro no nº de inscrição)      (  )Inscrições (erro no nº da identidade ou CPF) 
(   )Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)         (  )Inscrições (indeferimento de inscrição) 
(   )Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário)  

(   )Gabarito da Prova Objetiva ou dirigida de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
(   )Indeferimento Laudo Médico 
(   )Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
(   )Outro.  Especificar_   

 

Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva, em duas vias: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data:——————————————————  ——/——/—— 
 

Assinatura:    
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ANEXO III – Vagas para Concurso Público da Prefeitura Municipal de Frei Lagonegro (MG) – Edital nº 01/2015 

CÓDIGO CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE Nº VAGAS 

VAGAS 
DESTINADA

S A 
CANDIDATO

S COM 
DEFICIÊNCIA 

VALOR VENCIMENTO 
(R$) 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

 
PESO DAS 
QUESTÕES 

01 Auxiliar de Serviços Gerais Elementar 02 00 R$ 788,00 45,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática  

20 
10 

4,0 
2,0 

02 Atendente Administrativo Nível Médio 01 00 R$ 788,00 60,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Informática 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

03 Auxiliar Biblioteca Nível Fundamental 01 00 R$ 788,00 60,00 40h 
Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

04 Contador 
Nível Superior + Registro no Conselho de 

Classe Competente 
01 00 R$1.388,83 100,00 40h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

05 Engenheiro 
Nível Superior + Registro no Conselho de Classe 

Competente 
01 00 R$2.221,47 100,00 40h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

06 Farmacêutico 
Nível Superior + Registro no Conselho de Classe 

Competente 
01 00 R$1.832,52 100,00 30h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

07 Fonoaudiólogo 
Nível Superior + Registro no Conselho de Classe 

Competente 
01 00 R$1.388,83 100,00 30h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

08 Médico 
Nível Superior + Registro no Conselho de Classe 

Competente 
01 00 R$ 2.733,97 100,00 25h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

09 Motorista Carteira “D” Elementar + CNH “D” 02 00 R$1.006,08 45,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos  

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

10 Nutricionista 
Nível Superior + Registro no Conselho de Classe 

Competente 
01 00 R$1.388,83 100,00 20h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

11 Operador de Máquinas Leves Elementar + CNH conforme Código de Trânsito 01 00 R$1.006,08 45,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

12 Operador de Máquinas Pesadas Elementar + CNH conforme Código de Trânsito 02 00 R$1.178,78 45,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 
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13 Pedreiro Nível Elementar 02 00 R$ 788,00 45,00 40h 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

14 Professor I - Creche 
Normal Superior/ Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil / Magistério / Curso Normal em 

nível Médio – professor de Ed. Infantil 
01  00 R$1.198,87 100,00 25h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

15 Professor I – Pré-Escolar 
Normal Superior/ Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil / Magistério / Curso Normal em 

Nível Médio – professor de Ed. Infantil 
01 00 R$1.198,87 100,00 25h 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

16 Professor II - Anos Iniciais 1° ao 5° ano Normal Superior / Pedagogia 03 00 R$1.198,87 100,00 25h  
Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

17 
Professor II de Ciências/Biologia 

(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 
Licenciatura em Ciencias / Biologia 01 00 

Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 12 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

18 

Professor II de Educação Física 
(E.M. Avessas, São Joaquim, Pratinha, 
Antônio Monteiro de São Miguel, Grota 

Dantas, Jambeiro e/ou Centro Municipal de 
Ed. Infantil – Estrelinha Azul) 

Licenciatura em Educação Física 02 00 
Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 16 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

19 
Professor II de Geografia 

(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 
Licenciatura em Geografia 01 00 

Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 12 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

20 
Professor II de História 

(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 
Licenciatura em Historia 02 00 

Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 12 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

21 
Professor II de Letras/Língua Inglesa 
(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 

Licenciatura Letras com Habilitação em Língua 
Inglesa 

01 00 
Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 16 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

22 
Professor II de Matemática 

(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 
Licenciatura em Matemática 01 00 

Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 15 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

23 
Professor II de Língua Portuguesa 
(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 

Licenciatura em Letras 01 00 
Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 12 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

24 
Professor II de Educação Religiosa 
(E.M. Grota Dantas e/ou Jambeiro) 

Licenciatura Educação Religiosa, Licenciatura em 
Qualquer Área do Conhecimento Acrescido de 
Pós-Graduação em Educação Religiosa, ou 
Curso Especifico com Carga Horaria Mínima de 
120 Horas, Oferecido por Instituição Credenciada 
Junto a Secretaria de Estado da Educação. 

01 00 
Hora/aula R$ 
8,64 + salário 
base R$ 226,02 

100,00 08 aulas 
semanais 

Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

25 
 

Professor II – Educação Especial 

Normal Superior / Pedagogia / Magistério / 
Licenciatura em qualquer área do conhecimento 
todos acrescido de curso em educação alternativa 
com carga horária mínima de 40 horas ou 
especialização em educação especial. 

01 00 R$ 1198,87 100,00 25 h 
Língua Portuguesa 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 
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26 Servente Escolar Elementar 02 00 R$ 788,00 45,00 30h 
Língua Portuguesa  
Matemática 

20 
10 

4,0 
2,0 

27 Técnico em Agropecuária Ensino Pós-Médio ou profissionalizante 01 00 R$1.226,42 70,00 30h 
Língua Portuguesa 
Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

28 Técnico em Informática 
Ensino Pós-Médio ou profissionalizante na área de 

Informática 
01 00 R$1.226,42 70,00 30h 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

29 Técnico em Meio Ambiente 
Ensino Pós-Médio ou profissionalizante na área de 

Meio Ambiente 
01 00 R$1.226,42 70,00 30h 

Língua Portuguesa 
Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

Total geral de vagas: .........................................................................................................             38 

Vagas para Deficientes, observar o Título 03 do Edital. 

 
 
 
 
 


